
                                       DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000 
Fone (44) 3421-2323 
www.paranavai.pr.gov.br 
compras@paranavai.pr.gov.br   

 
 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor 
preço POR ITEM e da seguinte forma: 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Emulsões Asfálticas RL 1C, RR 2C e RC 1CE, a 
serem utilizadas em execução de serviços nas vias urbanas, por meio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59 do dia 07/05/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO: às 09h do dia 07/05/2025. 
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio 
Vargas, 900, Centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net e 
www.comprasnet.gov.br 
 
Paranavaí - Paraná, em 17 de abril de 2025. 
 

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
  

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de serviços funerários completos, incluindo urna mortuária, translado e afins; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
119.329,50; FONTE DE RECURSO: 1000; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 20/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 06/05/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://transparencia.betha.cloud/#/4BBdvQMVIHebA2h_dGOE6A==/consulta/26952 e no Portal Nacional de contratações 
públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 22 de abril de 2025. Suelen Cristina da Silva - Departamento de Licitação e Contratos 
como Órgão Gerenciador da ARP 

  

   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS  
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025   
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
Contratação de Empresa Especializada para a realização de EXAMES LABORATÓRIAIS  
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por LOTE e 
da seguinte forma: 
  
OBJETO: É objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada para a realização de 
EXAMES LABORATÓRIAIS, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados 
no Anexo I do instrumento convocatório. 
 
Se houver divergência entre as especificações técnicas do objeto descritas neste edital e aquelas utilizadas 
para incluir o item no sistema, prevalecerão sempre os presentes neste instrumento convocatório, o qual 
vinculará a proposta da empresa. 
 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 31/03/2025 às 08:30 horas do dia 15/04/2025. 
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia15/04/2025 às 09:30 horas do dia 
15/04/2025. 
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 15/04/2025. 
  
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br   UASG: 987749 
  
VALOR MÁXIMO ESTIMADO:  R$ 2.006.138,60 (dois milhões e seis mil cento e trinta e oito reais e sessenta 
centavos) 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 
900, Centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net  
  
Paranavaí - Paraná, em 27 de março de 2025. 
 

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 

 

   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS  
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025   
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
Contratação de Empresa Especializada para a realização de EXAMES LABORATÓRIAIS  
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por LOTE e 
da seguinte forma: 
  
OBJETO: É objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada para a realização de 
EXAMES LABORATÓRIAIS, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados 
no Anexo I do instrumento convocatório. 
 
Se houver divergência entre as especificações técnicas do objeto descritas neste edital e aquelas utilizadas 
para incluir o item no sistema, prevalecerão sempre os presentes neste instrumento convocatório, o qual 
vinculará a proposta da empresa. 
 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 31/03/2025 às 08:30 horas do dia 15/04/2025. 
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia15/04/2025 às 09:30 horas do dia 
15/04/2025. 
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 15/04/2025. 
  
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br   UASG: 987749 
  
VALOR MÁXIMO ESTIMADO:  R$ 2.006.138,60 (dois milhões e seis mil cento e trinta e oito reais e sessenta 
centavos) 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 
900, Centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net  
  
Paranavaí - Paraná, em 27 de março de 2025. 
 

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 12/05/2025, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  
 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de suporte técnico contínuo nas áreas de gestão administrativa e 
orçamentária e adequação às exigências do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, por meio do Departamento de Administração; e 
demais características no Termo de Referência. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 22 de abril de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito municipal. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 13/05/2025, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Cestas Básicas, por meio do Departamento de 
Assistência Social; e demais características no Termo de Referência. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao agente de contratações de Santo 
Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 22 de abril de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito municipal. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 15/05/2025, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo maior percentual de desconto por Lote, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  
 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia e arquitetura 
com a metodologia BIM; e demais características no Termo de 
Referência. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos 
e anexos poderão ser solicitados junto ao agente de contratações de 
Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-
mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo 
Antônio do Caiuá, Pr. 22 de abril de 2025. José Gabriel Gonçalves 
Fachiano – Prefeito municipal. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 19/05/2025, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  
Contratação de empresa especializada em Mikrotik para prestação 
de serviços na implantação, organização, administração, 
gerenciamento, storage, instalação, configuração e manutenção via 
compilação de script de serviços para Mikrotik, monitoramento 
integrado de todos os ativos da rede lógica, em servidor Linux 
(Windows) centos e zabbix do município de Santo Antônio do 
Caiuá-pr.; e demais características no Termo de Referência. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao agente de contratações de Santo 
Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 22 de abril de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito municipal. 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2025- PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.050/2025-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 010/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, caput, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Aquisição de tratores agrícolas, destinados a atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Loanda, visando ao fortalecimento da produção rural, ao incentivo à 
agricultura familiar e à modernização das atividades agropecuárias no Município de Loanda, 
Estado do Paraná. 
 
Empresa Contratada: Agro Divel Indústria, Comércio e Representações de Máquinas Agrícolas 
 
Valor Total : O valor total para a execução do objeto é de R$ 1.674.000,00 (um milhão e 

seiscentos e setenta e quatro mil reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
15.003.20.608.0008.1.103.4.4.90.52.00.0 - Incentivo ao Pequeno e Médio Produtor Rural 
Fonte: 01000 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1556 
Fonte: 01501 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1557 
Fonte: 31964 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1780 
Fonte: 31965 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1782 
Fonte: 31966 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1784 
Fonte: 31973 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1778 
Fonte: 33964 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1781 
Fonte: 33965 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1783 
Fonte: 33966 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1785 
Fonte: 03501 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1779 
 
Prazo de Execução: O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após 

assinatura do contrato emitido pelo Município. 
   

Loanda-PR, 22 de abril de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2025- PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.050/2025-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 010/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, caput, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Aquisição de tratores agrícolas, destinados a atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Loanda, visando ao fortalecimento da produção rural, ao incentivo à 
agricultura familiar e à modernização das atividades agropecuárias no Município de Loanda, 
Estado do Paraná. 
 
Empresa Contratada: Agro Divel Indústria, Comércio e Representações de Máquinas Agrícolas 
 
Valor Total : O valor total para a execução do objeto é de R$ 1.674.000,00 (um milhão e 

seiscentos e setenta e quatro mil reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
15.003.20.608.0008.1.103.4.4.90.52.00.0 - Incentivo ao Pequeno e Médio Produtor Rural 
Fonte: 01000 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1556 
Fonte: 01501 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1557 
Fonte: 31964 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1780 
Fonte: 31965 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1782 
Fonte: 31966 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1784 
Fonte: 31973 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1778 
Fonte: 33964 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1781 
Fonte: 33965 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1783 
Fonte: 33966 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1785 
Fonte: 03501 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1779 
 
Prazo de Execução: O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após 

assinatura do contrato emitido pelo Município. 
   

Loanda-PR, 22 de abril de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Serviço de locação de sistema informatizado de automação de mensagens via WhatsApp com 
implantação do sistema; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 44.868,00; MODALIDADE: pregão Eletrônico 
n°38/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: 
às 09h00m do dia 13/05/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 22 de abril de 2025; LUIS EDUARDO DE MACEDO - 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 21 DE ABRIL DE 2025 

 

Declara luto oficial de 7 (sete) dias na sede do 
Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, em razão do falecimento de Sua 
Santidade o Papa Francisco. 

 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais desta Casa de Leis, 

FAZ SABER que: 

CONSIDERANDO o falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, líder máximo da Igreja 

Católica e referência mundial de fé, solidariedade e diálogo inter-religioso; 

CONSIDERANDO o respeito, admiração e legado deixado por sua trajetória de humildade, 

diálogo, amor ao próximo e defesa dos valores humanos; 

CONSIDERANDO o impacto de sua vida e missão para milhões de fiéis católicos e cidadãos 

de São Paulo, cidade que abriga uma das maiores populações católicas do mundo; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar que a perda suscita entre os munícipes, 

Promulga o seguinte DECRETO: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial de 7 (sete) dias na sede da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, a contar da data de publicação deste Decreto Legislativo, em razão do falecimento de 

Sua Santidade o Papa Francisco. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 21 de abril de 2025. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Milton Feliciano Ferreira Júnior 

Presidente 
Poder Legislativo 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 21 DE ABRIL DE 2025 

 

Declara luto oficial de 7 (sete) dias na sede do 
Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, em razão do falecimento de Sua 
Santidade o Papa Francisco. 

 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais desta Casa de Leis, 

FAZ SABER que: 

CONSIDERANDO o falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, líder máximo da Igreja 

Católica e referência mundial de fé, solidariedade e diálogo inter-religioso; 

CONSIDERANDO o respeito, admiração e legado deixado por sua trajetória de humildade, 

diálogo, amor ao próximo e defesa dos valores humanos; 

CONSIDERANDO o impacto de sua vida e missão para milhões de fiéis católicos e cidadãos 

de São Paulo, cidade que abriga uma das maiores populações católicas do mundo; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar que a perda suscita entre os munícipes, 

Promulga o seguinte DECRETO: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial de 7 (sete) dias na sede da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, a contar da data de publicação deste Decreto Legislativo, em razão do falecimento de 

Sua Santidade o Papa Francisco. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 21 de abril de 2025. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Milton Feliciano Ferreira Júnior 

Presidente 
Poder Legislativo 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ
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Termo Homologação
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-WRKPYMLEFUMKSS-3 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 17/04/2025 14:43:49 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 9/2025

Processo Administrativo: 29/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Eletrônica  nº.
9/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
725 - JVS DEDETIZADORA EIRELI ME
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DESINSETIZAÇÃO  E  DESRATIZAÇÃO  DO  PRÉDIO
DO  ABRIGO  INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  -
POLO  PARAÍSO  DO  NORTE  -  ÁREA  CONSTRUÍDA
553 M² E ÁREA TOTAL DO LOTE: 1202 M².

SERVIÇO Serviço 2 R$543,465 R$1.086,93

2 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D ÁGUA DE
1.000 LITROS

SERV Serviço 2 R$148,05 R$296,10

3 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA DE
500 LITROS

SERVIÇO Serviço 2 R$132,98 R$265,96

Total do Fornecedor: R$1.648,99

Total Geral: R$1.648,99

Dos recursos orçamentários:

75 - 00.000.0000.3339039789900000000.00000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.
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Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 31 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-WRKPYMLEFUMKSS-3 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 17/04/2025 14:43:49 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 9/2025

Processo Administrativo: 29/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Eletrônica  nº.
9/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
725 - JVS DEDETIZADORA EIRELI ME
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DESINSETIZAÇÃO  E  DESRATIZAÇÃO  DO  PRÉDIO
DO  ABRIGO  INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  -
POLO  PARAÍSO  DO  NORTE  -  ÁREA  CONSTRUÍDA
553 M² E ÁREA TOTAL DO LOTE: 1202 M².

SERVIÇO Serviço 2 R$543,465 R$1.086,93

2 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D ÁGUA DE
1.000 LITROS

SERV Serviço 2 R$148,05 R$296,10

3 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA DE
500 LITROS

SERVIÇO Serviço 2 R$132,98 R$265,96

Total do Fornecedor: R$1.648,99

Total Geral: R$1.648,99

Dos recursos orçamentários:

75 - 00.000.0000.3339039789900000000.00000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 31 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-WRKPYMLEFUMKSS-3 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 17/04/2025 14:43:49 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 9/2025

Processo Administrativo: 29/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Eletrônica  nº.
9/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
725 - JVS DEDETIZADORA EIRELI ME
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DESINSETIZAÇÃO  E  DESRATIZAÇÃO  DO  PRÉDIO
DO  ABRIGO  INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  -
POLO  PARAÍSO  DO  NORTE  -  ÁREA  CONSTRUÍDA
553 M² E ÁREA TOTAL DO LOTE: 1202 M².

SERVIÇO Serviço 2 R$543,465 R$1.086,93

2 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D ÁGUA DE
1.000 LITROS

SERV Serviço 2 R$148,05 R$296,10

3 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA DE
500 LITROS

SERVIÇO Serviço 2 R$132,98 R$265,96

Total do Fornecedor: R$1.648,99

Total Geral: R$1.648,99

Dos recursos orçamentários:

75 - 00.000.0000.3339039789900000000.00000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número -
Minuta - Licitação: 5 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 5/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 3/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
33618 - EUCLIN SAUDE & BELEZA CLINICA MEDICA LTDA - PD 1356/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS COM ATENDIMENTO

EM UBS´S / NIS´S DOS CONSORCIADOS
CONSULTA 1 R$295.200,00 R$295.200,00

Total do Fornecedor: R$295.200,00

Dos recursos orçamentários:

71 - 00.000.0000.3339039503000000000.00000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 22 de abril de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número -
Minuta - Licitação: 5 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 5/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 3/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
33618 - EUCLIN SAUDE & BELEZA CLINICA MEDICA LTDA - PD 1356/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS COM ATENDIMENTO

EM UBS´S / NIS´S DOS CONSORCIADOS
CONSULTA 1 R$295.200,00 R$295.200,00

Total do Fornecedor: R$295.200,00

Dos recursos orçamentários:

71 - 00.000.0000.3339039503000000000.00000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 22 de abril de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número -
Minuta - Licitação: 5 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 5/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 3/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
33618 - EUCLIN SAUDE & BELEZA CLINICA MEDICA LTDA - PD 1356/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS COM ATENDIMENTO

EM UBS´S / NIS´S DOS CONSORCIADOS
CONSULTA 1 R$295.200,00 R$295.200,00

Total do Fornecedor: R$295.200,00

Dos recursos orçamentários:

71 - 00.000.0000.3339039503000000000.00000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 22 de abril de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 171 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 82/2024

Processo Administrativo: 167/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023,

HOMOLOGA

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 82/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
489 - MOLDE IMAGEM CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA PD 1323/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO 1 R$401.500,00 R$401.500,00

Total do Fornecedor: R$401.500,00

Dos recursos orçamentários:

72-01.001.0010.0302.2009.2037.3.3.90.39.50.99-Fonte:001 - Demais despesas com serviços médico-hospitalar,
odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 171 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 82/2024

Processo Administrativo: 167/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023,

HOMOLOGA

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 82/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
489 - MOLDE IMAGEM CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA PD 1323/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO 1 R$401.500,00 R$401.500,00

Total do Fornecedor: R$401.500,00

Dos recursos orçamentários:

72-01.001.0010.0302.2009.2037.3.3.90.39.50.99-Fonte:001 - Demais despesas com serviços médico-hospitalar,
odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 171 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 82/2024

Processo Administrativo: 167/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023,

HOMOLOGA

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 82/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
489 - MOLDE IMAGEM CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA PD 1323/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO 1 R$401.500,00 R$401.500,00

Total do Fornecedor: R$401.500,00

Dos recursos orçamentários:

72-01.001.0010.0302.2009.2037.3.3.90.39.50.99-Fonte:001 - Demais despesas com serviços médico-hospitalar,
odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 20/2025 
b) Licitação Nr : 11/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 22/04/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 22/04/2025 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM (MODELO SUV), DESTINADO 

AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULO LTDA - MARINGÁ inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.396.810/0014-58 
no valor total dos itens vencidos de R$ 239.950,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.1.301.4.4.90.52.00.00. - 31016 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 

São João do Caiuá, 22 de abril de 2025. 
 

 
 
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 20/2025 
b) Licitação Nr : 11/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 22/04/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 22/04/2025 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM (MODELO SUV), DESTINADO 

AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULO LTDA - MARINGÁ inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.396.810/0014-58 
no valor total dos itens vencidos de R$ 239.950,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.1.301.4.4.90.52.00.00. - 31016 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 

São João do Caiuá, 22 de abril de 2025. 
 

 
 
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br;  

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0163/2024 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 
 
 
A Pregoeira comunica a retomada do referido Pregão Eletrônico. A sessão será retomada às 14h00min 
do dia 24 de abril de 2025, na plataforma https://www.bnc.org.br/. 
A íntegra do processo licitatório está disponível no portal da transparência, acessível pelo site 
www.paraisodonorte.atende.net. Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato 
pelos e-mails compras@paraisodonorte.pr.gov.br e licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br. 
 
 
Paraíso do Norte, 22 de abril de 2025. 
 
 
  

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br;  

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0163/2024 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 
 
 
A Pregoeira comunica a retomada do referido Pregão Eletrônico. A sessão será retomada às 14h00min 
do dia 24 de abril de 2025, na plataforma https://www.bnc.org.br/. 
A íntegra do processo licitatório está disponível no portal da transparência, acessível pelo site 
www.paraisodonorte.atende.net. Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato 
pelos e-mails compras@paraisodonorte.pr.gov.br e licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br. 
 
 
Paraíso do Norte, 22 de abril de 2025. 
 
 
  

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 15/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

DE EQUIPE MULTI PROFISSIONAL NAS FUNÇÕES DE ASSISTENTE SOCIAL, PSICOLOGO,
CUIDADOR E AUXILIAR DE CUIDADOR, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO ABRIGO
INSTITUCIONAL REGIONALIZADO, SEDIADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR.

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar,
realizará licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA, em obediência a Lei nº
14.133/21, regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes
especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA DE EQUIPE MULTI PROFISSIONAL NAS FUNÇÕES DE ASSISTENTE SOCIAL, PSICOLOGO,
CUIDADOR E AUXILIAR DE CUIDADOR, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO ABRIGO
INSTITUCIONAL REGIONALIZADO, SEDIADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR, conforme
descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 15 de Maio
de 2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de Maio de 2025 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 15 de Maio de 2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 –O valor máximo estimado para licitação é de R$1.177.412,64 (Um milhão, cento e setenta e sete mil,
quatrocentos e doze reais e sessenta e quatro centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Global.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão
por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0008.0243.2010.1000.3.3.90.39.53.00 Fonte 20017.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar,
até 24 horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 22 de Abril de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: A.G.M. MOLIN – INFORMÁTICA (CNPJ: 08.208.438/0001-71) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS COMO: COMPUTADORES E IMPRESSORAS, JUNTO 
ÀS SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ESPORTE, CULTURA E TURISMO, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. 
Unit. R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 

SERVIÇOS DE FORMATAÇÃO 
DE COMPUTADORES, 
BACKUP DE DADOS, 
INSTALAÇÃO DE 
PROGRAMAS 

A.G.M. MOLIN - 
INFORMÁTICA SERVIÇO 515 R$ 74,00 R$ 38.110,00 

2 

SERVIÇO DE HORA TÉCNICA 
PARA MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS 

A.G.M. MOLIN - 
INFORMÁTICA HORA 570 R$ 67,00 R$ 38.190,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 76.300,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 22 de abril de 2025.  

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

Email: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 
Diamante do Norte-PR 

 
 
 

 
EDITAL N° 005/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2025 
 

 

SÚMULA: PUBLICA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS N° 001/2025. 

. 
 
O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo no uso de 

suas atribuições legais e considerando os dispostos no Edital nº 

001/2025 e Decreto 070/2025, resolve, 

 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A classificação final do PSS nº 001/2025, conforme Lista de Classificação no 

Anexo deste Edital. 

 
Diamante do norte, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

SEVERINO JUSTI  
Presidente da CEPS 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 08/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 01/2025 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15 de maio de 2025 
às 08:30h no sistema de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de abertura 
das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão Eletrônico 
às 09:00h, conforme especificado no Edital de Concorrência nº 01/2025, Processo 
Administrativo nº 08/2025, na modalidade Concorrência Eletrônica. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços por empreitada por preço 
global, para execução de pavimentação asfáltica em tratamento superficial triplo – TST, 
Nos Municípios de Itaúna do Sul, Marilena e Nova Londrina, conforme convênio nº 
4500075650 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal da 
APA Federal do Noroeste do Paraná – COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: 4.277.319,27 (quatro milhões, duzentos e 
setenta e sete mil, trezentos e dezenove reais e vinte e sete centavos). 
 

Loanda, 22/04/2025. 
 

 
 
 
 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 
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global, para execução de pavimentação asfáltica em tratamento superficial triplo – TST, 
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Loanda, 22/04/2025. 
 

 
 
 
 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Leilão Eletrônico 1/2025 
Processo Administrativo 47/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1886/2025. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Alienação de 74 (setenta e quatro) lotes/imóveis urbanos para construção unidades habitacionais., 
Leilão Eletrônico nº. 1/2025, o participante:  

Item Produto Unidade Qtde Valor 
unitário 

Valor total 

1 Lote de terras sob nº 11, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 280,57 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

2 Lote de terras sob nº 12, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

3 Lote de terras sob nº 13, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

4 Lote de terras sob nº 14, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

5 Lote de terras sob nº 15, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

6 Lote de terras sob nº 16, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

7 Lote de terras sob nº 17, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

8 Lote de terras sob nº 18, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

9 Lote de terras sob nº 19, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

10 Lote de terras sob nº 20, da quadra nº 03, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 348,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

11 Lote de terras sob nº 01, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 282,98 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

12 Lote de terras sob nº 02, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

13 Lote de terras sob nº 03, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00  
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comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

14 Lote de terras sob nº 04, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

15 Lote de terras sob nº 05, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

16 Lote de terras sob nº 06, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

17 Lote de terras sob nº 07, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

18 Lote de terras sob nº 08, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

19 Lote de terras sob nº 09, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

20 Lote de terras sob nº 10, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 282,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

21 Lote de terras sob nº 11, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 285,14 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

22 Lote de terras sob nº 12, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

23 Lote de terras sob nº 13, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

24 Lote de terras sob nº 14, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

25 Lote de terras sob nº 15, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

26 Lote de terras sob nº 16, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

27 Lote de terras sob nº 17, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

28 Lote de terras sob nº 18, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

29 Lote de terras sob nº 19, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

30 Lote de terras sob nº 20, da quadra nº 04, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 282,00 metros quadrados. 

31 Lote de terras sob nº 01, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 359,13 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

32 Lote de terras sob nº 02, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

33 Lote de terras sob nº 03, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

34 Lote de terras sob nº 04, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

35 Lote de terras sob nº 05, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

36 Lote de terras sob nº 06, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

37 Lote de terras sob nº 07, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 282,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

38 Lote de terras sob nº 08, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 251,48 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

39 Lote de terras sob nº 09, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 314,93 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

40 Lote de terras sob nº 10, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

 

41 Lote de terras sob nº 11, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

42 Lote de terras sob nº 12, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

43 Lote de terras sob nº 13, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

44 Lote de terras sob nº 14, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

45 Lote de terras sob nº 15, da quadra nº 05, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 282,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

46 Lote de terras sob nº 02, da quadra nº 07, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 220,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

47 Lote de terras sob nº 03, da quadra nº 07, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 
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comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 286,00 metros quadrados. 

48 Lote de terras sob nº 12, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 348,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

49 Lote de terras sob nº 13, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

50 Lote de terras sob nº 14, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

51 Lote de terras sob nº 15, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

52 Lote de terras sob nº 16, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

53 Lote de terras sob nº 17, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

54 Lote de terras sob nº 18, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

55 Lote de terras sob nº 19, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

56 Lote de terras sob nº 20, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

57 Lote de terras sob nº 21, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 290,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

58 Lote de terras sob nº 22, da quadra nº 08, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 335,46 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

59 Lote de terras sob nº 01, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 282,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

60 Lote de terras sob nº 02, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

61 Lote de terras sob nº 03, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

62 Lote de terras sob nº 04, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

63 Lote de terras sob nº 05, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

64 Lote de terras sob nº 06, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

65 Lote de terras sob nº 07, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

66 Lote de terras sob nº 08, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 361,13 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

67 Lote de terras sob nº 09, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 282,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

68 Lote de terras sob nº 10, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

69 Lote de terras sob nº 11, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

70 Lote de terras sob nº 12, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

71 Lote de terras sob nº 13, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

72 Lote de terras sob nº 14, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

73 Lote de terras sob nº 15, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 235,00 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

74 Lote de terras sob nº 16, da quadra nº 09, da planta do 
loteamento denominado esperança ii, desta cidade e 
comarca de paraíso do norte, estado do paraná, com área 
de 352,82 metros quadrados. 

Unidade 1 R$ 
7.000,0000 

R$ 7.000,00 

   
Total do 

fornecedor: 
R$ 

518.000,00 
  

Paraíso do Norte, 22 de abril de 2025. 
    

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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============================================================ 

============================================================== 
 

PORTARIA Nº. 019/2025 

SÚMULA:“Dispõe sobre Reenquadramento 
dos Servidores Públicos Municipais 
efetivos do Poder Legislativo de Mirador – 
Paraná em conformidade com o ANEXO III-
B da Lei Municipal nº. 0599/2022, de 19 de 
Dezembro de 2022”. 

 
 
RENATA RODRIGUES BORBA, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº 599/2022 de 19 de Dezembro de 2022 bem como Lei nº. 0595/2022, de 18 de novembro 
de 2022, que alterou a Lei 109/2011 de 07 de Abril de 2011, que instituiu o Plano de Carreira 
Cargos e Salários e Estrutura Administrativa do Poder Legislativo do Município de Mirador 
e dá outras providências. 

 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica reenquadrados a partir do mês de janeiro de 2025 os ocupantes de cargos 
efetivos, passando a ser reenquadrados de acordo com o art. 5º e ANEXO III-B – Tabela de 
Vencimentos – Cargos de Provimento Efetivo, conforme a LEI nº 599/2022 de 19 de 
dezembro de 2022 e  tabela abaixo: 

 
RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS - REENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0591/2022 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Cargo 

 
Classe 

 
Nível 

Carga 
Horária 

02 RENATA RODRIGUES BORBA ZELADORA A-I 21 200 

01 MARIA ROZELI LIMA SECRETÁRIA B-II 23 200 

17 ÁLVARO APARECIDO CARREIRA ASSESSOR JURÍDICO C-III 16 100 

 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2025, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Mirador – Paraná, 14 de Março de 2025. 

 

         RENATA RODRIGUES BORBA 
             Presidente da Câmara  

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44)3900 2170 – CEP 87790-000 
CNPJ.: 76.413.061.0001-42 

 

 
DECRETO Nº 25 de 22 de abril de 2025 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 338 de 18 de dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº338 – LOA/2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 77.238,83 (Setenta 
e Sete Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Três Centavos), para cobertura das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1330 00000-Recursos Ordinários (Livres) 77.238,83 
   
 TOTAL 77.238,83 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 

Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 77.238,83 
 TOTAL 77.238,83 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 22 de abril de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 10/2025

Processo Administrativo: 13/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Eletrônica  nº.
10/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
733 - F. H. MATSUDA MONITORAMENTO E INTERNET LTDA
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PROVER LINK DE
ACESSO  À  INTERNET  BANDA  LARGA  (FIBRA
ÓPTICA) COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 500 MBPS

SERVIÇO Serviço 12 R$115,80 R$1.389,60

2 TAXA DE INSTALAÇÃO SERV Serviço 1 R$10,40 R$10,40
Total do Fornecedor: R$1.400,00

Total Geral: R$1.400,00

Dos recursos orçamentários:

76 - 00.000.0000.3339040970000000000.00000000 - Despesas de teleprocessamento

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 052/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 

 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (SOLUÇÕES 
PARENTAIS E OUTROS), 
DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SÁUDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF 
Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
PLENA MEDICA HOSPITALAR – EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 29.032.903/0001-36, com sede na Rua Souza Naves, n° 867, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. MARTA ALVES DE GOES 
PAIVA, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 269.302.838-86, residente e 
domiciliado na Rua Lourdes Martins Vieira, n° 331, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica nº 010/2025, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório 
n.º 019/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 
14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (SOLUÇÕES PARENTAIS E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SÁUDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do 
edital de Pregão Eletrônico nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

4 1 CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO FRASCO 
100,00 ML BR0268236 

FRESENIUS Frasc 7.000 2,93 20.510,00 

11 1 GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMA 
FECHADO FRASCO 
100,00 ML BR0270092 

FRESENIUS Un 2.000 3,47 6.940,00 

12 1 GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMA 
FECHADO BOLSA 250,00 
ML BR0270092 

FRESENIUS Frasc 2.000 4,04 8.080,00 

13 1 GLICOSE, 
CONCENTRAÇAO:5%, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA 
FECHADO, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA ISENTA DE 
PVC FRASCO 500,00 ML 
BR0357880 

FRESENIUS Frasc 2.000 5,10 10.200,00 

14 1 GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMA 
FECHADO FRASCO 
1000,00 ML BR0270092 

FRESENIUS Frasc 1.000 7,48 7.480,00 

16 1 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 
HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70 
GL), 
APRESENTAÇÃO:GEL 
FRASCO 1000,00 ML 
BR0269943 

SUPER 
VALE 

Litro 5.000 5,41 27.050,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de acordo com Termo de Referência, 
sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 
 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
c) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 
 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
 
a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
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O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
 
a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
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O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
São João do Caiuá-PR, dia 17 de abril de 2025. 

 

 

                         _________________________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICPAL 

 
                             
 
 
 
                              
                              ___________________________________________ 

MARTA ALVES DE GOES PAIVA  
CPF: 269.302.838-86 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 050/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 

 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (SOLUÇÕES 
PARENTAIS E OUTROS), 
DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SÁUDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF 
Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.328.535/0001- 59, sediado(a) na Rua Pica Pau n° 1211, Centro – Arapongas/Pr, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por MICHELE CRISTINA CARDOSO DA 
SILVA MACHADO, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob o nº 878.622.989-34, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica nº 010/2025, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório 
n.º 019/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 
14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (SOLUÇÕES PARENTAIS E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SÁUDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do 
edital de Pregão Eletrônico nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 
HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70% (70 
GL), APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO FRASCO 
1000,00 ML BR0269941 

VIC 
PHARMA 

Litro 11.250 4,00 45.000,00 

2 1 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 
HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70% (70 
GL), APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO FRASCO 
1000,00 ML BR0269941 

VIC 
PHARMA 

Litro 3.750 4,00 15.000,00 

3 1 CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:0,9 %, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO ESTÉRIL NÃO 
INJETÁVEL FRASCO 
100,00 ML BR0371273 

UNIPHAR Frasc 5.000 2,5799 12.899,50 

5 1 CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO BOLSA 250,00 
ML BR0268236 
 
 

J.P BOL 7.000 3,05 21.350,00 

6 1 CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO BOLSA 500,00 
ML BR0268236 

J.P BOL 6.000 3,9699 23.819,40 

7 1 CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO FRASCO 
1000,00 ML BR0268236 

J.P Frasc 4.000 6,3999 25.599,60 

8 1 GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 
0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA 

J.P UND 3.000 3,8099 11.429,70 
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FECHADO BOLSA 250,00 
ML BR0366913 

9 1 GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 
0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA 
FECHADO FRASCO 
500,00 ML BR036691 

J.P Frasc 2.000 4,1999 8.399,80 

10 1 GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 
0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA 
FRASCO 1000,00 ML 
BR0366913 

J.P Frasc 1.500 6,8999 10.349,85 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
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FECHADO BOLSA 250,00 
ML BR0366913 

9 1 GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 
0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA 
FECHADO FRASCO 
500,00 ML BR036691 

J.P Frasc 2.000 4,1999 8.399,80 

10 1 GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA AO CLORETO 
DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 
0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA 
FRASCO 1000,00 ML 
BR0366913 

J.P Frasc 1.500 6,8999 10.349,85 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
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Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de acordo com Termo de Referência, 
sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 
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a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
c) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 
 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
 
a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
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com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
 
São João do Caiuá-PR, dia 17 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

 

                         _________________________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICPAL 

 
                             
 
 
 
                              
                              ___________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - Alterado 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, convida os interessados que, querendo e preencham os 
requisitos necessários, se credenciem por meio de cadastramento no Município de Nova Londrina, para executar o 
seguinte objeto, quando convocados. OBJETO: Credenciamento pessoa jurídica para prestação de serviços 
complementares de saúde para plantões em UBS e HOSPITAL na especialidade de Clínico Geral; Valor total 
estimado: R$ 2.203.633,92; MODALIDADE: inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) n° 08/2025; CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Não se aplica por item;  PRAZO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO: 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da entrega da documentação; LOCAL DE PROTOCOLO, JULGAMENTO E TRAMITAÇÃO: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova 
Londrina, 17 de abril de 2025. César Zorzi – Secretário de Saúde – Òrgão requerente 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2025 - ID 137 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os senhores(as) ACELINO 
JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA APARECIDA TRONCHINI 
BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE PAULA; LUCIANA 
APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL BARROS DE 
FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK 
nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025, - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição 
de materiais e equipamentos para suporte e manutenção física de redes lógicas, que atenda de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade 
com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos 
para Suporte e Manutenção Física de Redes Lógicas, que atenda de forma ampla às demandas das 
diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 20/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO, inscrito no CNPJ nº 33.072.590/0001-17, 
situado na Rua Ezequias Lemes de Carvalho, nº 187, Conjunto Júlio Zacarias - Nova Esperança/PR, com seu 
representante legal Angelica Romano da Silva Ambrozio. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
6 GUIA ORGANIZADOR DE CABOS 

19 1U HORIZONTAL ALTA DENSI 
PRETO FOSCO. 

RACK BR UN 24,00 R$ 46,8400 R$ 1.124,16 

13 RACK FECHADO 19" 44U X 800 X 
1000MM COM 2 GUIAS 
VERTICAIS PARA PISO COM 
PORTAS TRASEIRAS 
PERFURADAS 

NADZA UN 4,00 R$ 5.812,0000 R$ 23.248,00 

26 CONECTOR RJ45 CAT6 MACHO 
PC 100 UNID 

STORM PACOT 8,00 R$ 59,9800 R$ 479,84 

27 CONECTOR RJ45 CAT5E MACHO 
PC 100 UNID. 

STORM PACOT 3,00 R$ 41,9500 R$ 125,85 

30 SWITCH 8 PORTAS RJ45 FAST 
ETHERNET GIBABIT 10/100/1000 
MBPS, BIVOLT AUTOMÁTICO 

MULTI UN 25,00 R$ 167,9800 R$ 4.199,50 
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100/240 VOLTS, HOMOLOGADO 
ANATEL 

31 SWITCH 24 PORTAS RJ45 FAST 
ETHERNET GIBABIT 10/100/1000 
MBPS, BIVOLT AUTOMÁTICO 
100/240 VOLTS, HOMOLOGADO 
ANATEL PARA RACK 

Dc World UN 16,00 R$ 725,4000 R$ 11.606,40 

34 FILTRO DE LINHA COM CHAVE 
DE PROTEÇÃO DE 5 TOMADAS 
NBR 14136, 10A BRANCO 

MULTI UN 150,00 R$ 38,9900 R$ 5.848,50 

49 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
DUPLA FACE VHB 25MM X 20 
METROS. 

3M ROLO 4,00 R$ 128,7000 R$ 514,80 

Total Geral: R$ 47.147,05 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025.   

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
Angelica Romano Da Silva Ambrozio 

Representante Legal 
   

 
Luciano de Souza Silva 

Diretor de Departamento de Administração 
 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal de Contrato/Ata 
 

 
 
 
 
 

 
Acelino José Cardoso da Silva 

Técnico Responsável 
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100/240 VOLTS, HOMOLOGADO 
ANATEL 

31 SWITCH 24 PORTAS RJ45 FAST 
ETHERNET GIBABIT 10/100/1000 
MBPS, BIVOLT AUTOMÁTICO 
100/240 VOLTS, HOMOLOGADO 
ANATEL PARA RACK 

Dc World UN 16,00 R$ 725,4000 R$ 11.606,40 

34 FILTRO DE LINHA COM CHAVE 
DE PROTEÇÃO DE 5 TOMADAS 
NBR 14136, 10A BRANCO 

MULTI UN 150,00 R$ 38,9900 R$ 5.848,50 

49 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
DUPLA FACE VHB 25MM X 20 
METROS. 

3M ROLO 4,00 R$ 128,7000 R$ 514,80 

Total Geral: R$ 47.147,05 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
Angelica Romano Da Silva Ambrozio 

Representante Legal 
   

 
Luciano de Souza Silva 

Diretor de Departamento de Administração 
 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal de Contrato/Ata 
 

 
 
 
 
 

 
Acelino José Cardoso da Silva 

Técnico Responsável 
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31 SWITCH 24 PORTAS RJ45 FAST 
ETHERNET GIBABIT 10/100/1000 
MBPS, BIVOLT AUTOMÁTICO 
100/240 VOLTS, HOMOLOGADO 
ANATEL PARA RACK 

Dc World UN 16,00 R$ 725,4000 R$ 11.606,40 

34 FILTRO DE LINHA COM CHAVE 
DE PROTEÇÃO DE 5 TOMADAS 
NBR 14136, 10A BRANCO 

MULTI UN 150,00 R$ 38,9900 R$ 5.848,50 

49 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
DUPLA FACE VHB 25MM X 20 
METROS. 

3M ROLO 4,00 R$ 128,7000 R$ 514,80 

Total Geral: R$ 47.147,05 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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TERMO DE FOMENTO N°: 14/2024  
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 90/2024 - ID 139/2025 

 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, nº 934, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, neste 
ato representado pelo Prefeito do Município Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 464.266.989-20 e da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Cassimiro de Abreu, nº 60, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 11.747.986/0001-84, localizada na Avenida 
Tapejara, nº 111 – centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representada pela Diretora do 
Departamento de Promoção Social a Senhora Mônica Oliveira Santana de Jesus, nomeada pela Portaria nº 
86/2021, Portadora do CPF nº 039.023.049-95 e RG nº 7.571.181-6/SSPPR, residente e domiciliada na Rua 
Barão do Rio Branco, nº 764, centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONCEDENTE e a Organização da Sociedade Civil (OSC) GRUPO DE CONVIVÊNCIA E AMIZADE, 
doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob nº 03.765.159/0001-95, localizada na Avenida Tapejara, nº 891 – Centro, no Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Marta de Fátima Poggioli Marcotti, viúva, 
professora aposentada, inscrita no CPF sob nº 079.880.308-84, portador da Cédula de Identidade RG nº 
55.688.214, resolvem firmar o presente ADITIVO AO CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO, que será 
regido pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção da CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCA que 
passa a vigorar com a seguinte dotação:  
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
Este Instrumento tem sua vigência de 24/10/2024 até 31/05/2025, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achada, os representantes das partes inicialmente 
nomeadas, assinam o presente ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
 

Paraíso do Norte, PR, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

(OSC) GRUPO DE CONVIVÊNCIA E 
AMIZADE 

Marta de Fátima Poggioli Marcotti  
Presidente 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Dep. de Promoção Social 

 
 
 

Leticia Miranda da Silva 
Gestora da Parceria 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 21/2025  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ARIEL 

FERNANDO FREDERICO, portador da CI/RG n.º 124.133.571 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 114.208.549-09, Diretor Geral, matrícula n.º 42, no período de 
22/04/2025 à 06/05/2025, correspondente ao saldo de férias referente ao período de 
aquisição de 20/01/2024 a 19/01/2025. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 22 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
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Portaria nº 21/2025  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
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Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
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CPF/MF sob o n.º 114.208.549-09, Diretor Geral, matrícula n.º 42, no período de 
22/04/2025 à 06/05/2025, correspondente ao saldo de férias referente ao período de 
aquisição de 20/01/2024 a 19/01/2025. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 22 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
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MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
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Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ARIEL 

FERNANDO FREDERICO, portador da CI/RG n.º 124.133.571 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 114.208.549-09, Diretor Geral, matrícula n.º 42, no período de 
22/04/2025 à 06/05/2025, correspondente ao saldo de férias referente ao período de 
aquisição de 20/01/2024 a 19/01/2025. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 22 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 
 

 

Aviso de licitação  
Pregão Eletrônico 16/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de gêneros alimentícios e afins; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1191753,1; MODALIDADE: pregão Eletrônico  
n° 16/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do 
dia 13/05/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 22 de abril de 2025 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação  

 

 
 

 

Aviso de licitação  
Pregão Eletrônico 16/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de gêneros alimentícios e afins; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1191753,1; MODALIDADE: pregão Eletrônico  
n° 16/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do 
dia 13/05/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 22 de abril de 2025 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação  

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2025 
 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 05ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 24 
de abril de 2025, às 19h (dezenove horas), a realizar-se na sede do Poder Legislativo Municipal 
com a finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei n.º 05/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Súmula: “Autorização a indenização de férias vencidas e não usufruídas, bem como de licenças 
especiais, e dá outras providências”.  

 
Projeto de Lei n.º 11/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenções e contribuições no exercício 
de 2025, destinadas a entidades assistenciais conveniadas, como a APAE e a Casa Padre Eduardo, 
além da Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense (AMUNPAR). O projeto visa garantir a 
continuidade de serviços essenciais à população vulnerável, com recursos provenientes do 
FUNDEB, emendas parlamentares e orçamento municipal”. 

 
Projeto de Lei n.º 15/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Súmula: “Altera a tabela do artigo 2° e do Parágrafo único do mesmo artigo da Lei Municipal n. 
1.058, de 30 de abril de 2012, que dispõe sobre "Criação e Reorganização Administrativa dos 
Cargos do Grupo Ocupacional em Comissão do Município de Santo Antônio do Caiuá, e dá outras 
providências”. 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei n.º 10/2025 - Autoria: Mesa Diretora, Súmula: “Fixa o índice e 

concede revisão geral anual, nos termos do art. 37, x da Constituição Federal e aumento real sobre 
os vencimentos, atualiza o valor do vale alimentação, dos servidores efetivos e comissionados, do 
Poder Legislativo do município de Santo Antônio do Caiuá, e da outras providências”.   

 
 

Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 22 de abril de 2025. 
 

 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal 
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continuidade de serviços essenciais à população vulnerável, com recursos provenientes do 
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Projeto de Lei n.º 15/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, 
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Poder Legislativo do município de Santo Antônio do Caiuá, e da outras providências”.   

 
 

Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 22 de abril de 2025. 
 

 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

NOVA DATA DE ABERTURA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através 
de Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do 
Portaria nº 6.379/2024, tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, da 
seguinte forma: 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATEIRIAIS DE 
CONSUMO (GÁS DE COZINHA), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE 
SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO, VIAÇÃO E OBRAS, MEIO AMBIENTE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

 
DATA/HORA: 12/05/2025 ás 09:00 hrs 
 
LOCAL: através da Plataforma eletrônica www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de 
Compras - BNC), e ainda poderá verifica o edital Pelo site desta prefeitura 
www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou solicitar pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br.  

 
INFORMAÇÕES: Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no endereço: 
Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 

 
São João do Caiuá, 22 DE ABRIL DE 2025 

 
   STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
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São João do Caiuá, 22 DE ABRIL DE 2025 

 
   STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 1 de 4 
  

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2025 - ID 138 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os senhores(as) ACELINO 
JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA APARECIDA TRONCHINI 
BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE PAULA; LUCIANA 
APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL BARROS DE 
FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK 
nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025, - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição 
de materiais e equipamentos para suporte e manutenção física de redes lógicas, que atenda de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade 
com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos 
para Suporte e Manutenção Física de Redes Lógicas, que atenda de forma ampla às demandas das 
diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 20/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, inscrito no CNPJ nº 11.138.213/0001-
09, situado na Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 466, centro - Nova Londrina/PR, com seu representante legal 
Tiago Christiano Di Jorge Santos. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
5 PATCH PANEL RJ45 CAT6 

35030015 24 PORTAS MULTILAN 
MODULAR CARREGADO. 

FURUKA UN 12,00 R$ 1.086,0000 R$ 13.032,00 

9 PATCH PANEL RJ45 CAT5E 
35030015 24 PORTAS MULTILAN 
MODULAR CARREGADO. 

FURUKA UN 12,00 R$ 347,0000 R$ 4.164,00 

10 PATCH CORD U/UTP CAT.6 CMX 
1.5M AZUL - 100 % COBRE. 

SOHOPLU UN 150,00 R$ 30,0000 R$ 4.500,00 

11 PATCH CORD U/UTP CAT.6 CMX 
2.5M AZUL CLARO - 100 % COBRE 

SOHOPLU UN 150,00 R$ 38,0500 R$ 5.707,50 

12 CONECTOR FÊMEA CAT.6 
T568A/B KEYSTONE 

MAXI 
TELECOM 

UN 200,00 R$ 36,3000 R$ 7.260,00 

32 SWITCH 48 PORTAS RJ45 FAST 
ETHERNET GIBABIT 10/100/1000 
MBPS + 4 PORTAS MINI-GBIC 

TP LINK UN 8,00 R$ 3.550,0000 R$ 28.400,00 
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GERENCIAVEL, BIVOLT 
AUTOMÁTICO 100/240 VOLTS, 
HOMOLOGADO ANATEL PARA 
RACK 

35 BATERIA ESTACIONARIA VRLA 
12V 5AH - PARA NOBREAK 

UNIPOWE UN 60,00 R$ 118,0000 R$ 7.080,00 

37 BATERIA ESTACIONARIA VRLA 
12V 9AH - PARA NOBREAK 

UNIPOWE UN 30,00 R$ 153,5000 R$ 4.605,00 

38 BATERIA ESTACIONARIA VRLA 
12V 18AH - PARA NOBREAK 

UNIPOWE UN 20,00 R$ 334,0000 R$ 6.680,00 

39 BATERIA ESTACIONARIA 12V - 
115 AH NOMINAL - PARA 
NOBREAK: TENSÃO:12V 
C10:94AH C20:105AH C100:115AH 
FLUTUAÇÃO DE 13,2 A 13,8V @ 
25 ºC EQUALIZAÇÃO DE 14,4 A 
15,5V @ 25 ºC PESO: 27,1KG DOIS 
ANOS DE GARANTIA DE 
FÁBRICA. REFERÊNCIA: 
FREEDOM DF2000. 

freedom UN 8,00 R$ 864,8700 R$ 6.918,96 

41 NOBREAK E ESTABILIZADOR 
"3.200VA" OU "3,2KA." SENOIDAL, 
BIVOLT, 10 TOMADAS PADRÃO 
NBR 14136 (6 TOMADAS 10 AP + 4 
TOMADAS 20 AP). TRUE RMS 
COM 2 MODULOS BATERIAS 
ESTACIONARIAS VRLA 12V 18AH 
INTERNO. 

TS SHARA UN 4,00 R$ 3.630,0000 R$ 14.520,00 

42 NOBREAK E ESTABILIZADOR 
"1.200VA" OU "1,2KA." 
MICROPROCESSADO, BIVOLT, 06 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136. 
TRUE RMS COM 2 MODULOS 
BATERIAS ESTACIONARIAS 
VRLA 12V 05AH INTERNO 

TS SHARA UN 35,00 R$ 764,2000 R$ 26.747,00 

43 ESTABILIZADOR "600VA" 
MICROPROCESSADO, TRUE RMS, 
BIVOLT, 04 TOMADAS PADRÃO 
NBR 14136. 

TS SHARA UN 40,00 R$ 305,0800 R$ 12.203,20 

44 PONTO DE ACESSO - OUTDOOR 
(EXTERNO) REDE MESH 2.4/5GHZ 
300/867MBPS. ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACE DE REDE 1 X 
PORTAS ETHERNET 10/100/1000 
BOTÃO: REINICIAR MÉTODO DE 
ALIMENTAÇÃO: 24 V PASSIVE 
POE (PARES 4, 5+, 7, 8 RETURN) 
802.3AF ALTERNATIVA A (PARES 
1, 2 +, 3, 6 RETORNO) (COM 
SUPORTE FAIXA DE TENSÃO: 44-
57 VDC) FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: ADAPTADOR 
POE GIGABIT DE 24 V, 0,5 A 
(INCLUÍDO). INDISPENSÁVEL 
REGISTRO E SELO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES ANATEL, 
REFERÊNCIA: UBIQUITI UAPAC- 
M-BR. 

UBIQUITI UN 30,00 R$ 975,0000 R$ 29.250,00 
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45 ACCESS POINT DUAL BAND 
REDE MESH -ATÉ 350 USUÁRIOS. 
TAXA DE TRANSMISSÃO 
NOMINAL 1350 MBPS - 
THROUGHPUT POR 
FREQUÊNCIA450 MBPS (2.4 GHZ) 
+ 867 MBPS (5 GHZ) - 
DISPOSITIVOS CONECTADOS 
SIMULTÂNEOS ATÉ 350 
USUÁRIOS SIMULTÂNEOS 
CHIPSET QCA 9563 + QCA 9886+ 
AR8033 - TIPO 
ANTENAOMNIDIRECIONAL 
INTERNA GANHO 4DBI (2.4GHZ) 
E 5DBI (5GHZ) - NÚMERO DE 
ANTENAS 2.4 GHZ (3X3) 5GHZ 
(2X2) - INTERFACE1X 
10/100/1000BASE-T, RJ45, 
ALIMENTAÇÃO POE 24 V 
PASSIVO OU IEEE 802.3AF/A 
INDISPENSÁVEL REGISTRO E 
SELO DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEL, REFERÊNCIA: 
INTELBRAS AP1350AC. 

INTELBR UN 30,00 R$ 935,0000 R$ 28.050,00 

46 ROTEADOR WIRELESS 1300 
MBPS GIGABIT ETHERNET - 
DUAL BAND 2.4 E 5 GHZ - 4 
ANTENAS. - 1 PORTA WAN 
GIGABIT ETHERNET (10/100/1000) 
- 4 PORTAS LAN GIGABIT 
ETHERNET (10/100/1000) - AC 
DUAL BAND: 2.4 E 5 GHZ: 
CONEXÃO MAIS VELOZ E 
ESTÁVEL. - APP ANDROID E IOS: 
WI-FI CONTROL HOME FÁCIL 
CONFIGURAÇÃO. - QOS 
(CONTROLE DE BANDA). - 
CONTROLE PARENTAL. - 
COMPATÍVEL COM IPV6, - 4 
ANTENAS FIXAS EXTERNAS DE 
5DBI. - COMPATÍVEL COM: MU-
MIMO 3X3. - FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO 12V, FONTE: 100-240 
V A 50/60 HZ. INDISPENSÁVEL 
REGISTRO E SELO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES ANATEL, 
REFERÊNCIA: TP-LINK ARCHER 
C80 AC1900. 

TP LINK UN 12,00 R$ 374,2400 R$ 4.490,88 

Total Geral: R$ 203.608,54 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 4 de 4 
  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

   

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 
Tiago Christiano Di Jorge Santos 

Representante Legal 
     

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

Gisele Regina Dias Barros 
Fiscal de Contrato/Ata 

 
 
 

 
 

 

Acelino José Cardoso da Silva 
Técnico Responsável 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
PROCESSO 021/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
através do Prefeito Municipal senhor Stefan Tomé Pauka, torna público que a 
licitação na modalidade EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, que teve 
como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATEIRIAIS DE CONSUMO 
(GÁS DE COZINHA), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, 
ADMINISTRAÇÃO, VIAÇÃO E OBRAS, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO, marcada para o dia 22 de abril de 2025, por não haver comparecido 
nenhuma licitante foi considerada DESERTA.  
 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 DE ABRIL DE 2025 
 

ANGELA MARIA VITORIANO 
Agente de Contratação e Pregoeira 

Portaria nº 6.379/2024 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2025 - ID 136 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os senhores(as) ACELINO 
JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA APARECIDA TRONCHINI 
BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE PAULA; LUCIANA 
APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL BARROS DE 
FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK 
nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025, - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição 
de materiais e equipamentos para suporte e manutenção física de redes lógicas, que atenda de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade 
com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de Materiais e Equipamentos 
para Suporte e Manutenção Física de Redes Lógicas, que atenda de forma ampla às demandas das 
diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 20/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: L.K. INFORMATICA E COMUNICACAO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
54.926.757/0001-30, situado na Rua Paraná, nº 232, Jardim Los Angeles - Nova Esperança/PR, com seu 
representante legal Lorena Mayumi Guerreiro Kamitami. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 CABO U/UTP CAT6 GIGALAN 

GREEN LSZH VERMELHO 305 
METROS 

MAXI 
TELECOM 

CAIXA 12,00 R$ 2.554,0000 R$ 30.648,00 

4 JACK RJ45 MULTILAN CAT 6 
90/180 BEGE. 

" 
Sohoplus   
Furukawa  " 

UN 200,00 R$ 46,6900 R$ 9.338,00 

36 BATERIA ESTACIONARIA VRLA 
12V 7AH - PARA NOBREAK 

UNICOBA UN 30,00 R$ 129,4000 R$ 3.882,00 

Total Geral: R$ 43.868,00 
  
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

   

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

L.K. INFORMATICA E COMUNICACAO LTDA 
Lorena Mayumi Guerreiro Kamitami 

Representante Legal 
   

Luciano de Souza Silva 
             Diretor do Departamento de Administração 

 

Gisele Regina Dias Barros 
Fiscal de Contrato/Ata 

 

 
 
 

Acelino José Cardoso da Silva 
Técnico Responsável 
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1.7.1.9.57.0.1.02.00 Receita Incremento de Maneira Temporária as Transferências Regulares para fins de Custeio do SUAS - GND 3 -R$                                   

2.4.2.2.99.0.1.14.00
Receita do Convênio nº. 377/2023 - Pavimentação Asfáltica - Projeto SAM 32 - SECID - PARANACIDADE -R$                                   

2.4.2.2.99.0.1.13.00 Receita do Convênio nº. 14080/2022 - Meu Campinho - SEDU - PARANACIDADE 84.219,42R$                        
-R$                                   

Receita do Transporte Sanitário - Veículos

1.7.2.4.99.0.1.08.00 Receita do Convênio nº. 46/2025 - 18ª CAVALGADA DA ACAMIR - SETU 24.750,00R$                        

Receita do Convênio nº. 1415/2022 - Barracão Industrial - SEDU - PARANACIDADE -R$                                   
2.4.2.2.99.0.1.11.00

9.960,06R$                          
Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS

1.9.1.1.01.0.1.01.00

Receita Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde - Emendas de Bancadas -R$                                   

2.4.2.2.99.0.1.12.00

Programa Estadual Transporte Escolar - PETE - SEED

2.4.2.1.50.01.01.00

1.7.1.4.99.0.1.01.00 Outras Transferências Diretas do FNDE

Receita do Convênio nº. 1429/2022 - Pavimentação Asfáltica - SEDU - PARANACIDADE -R$                                   

15.471,70R$                        

1.7.1.6.50.0.1.07.00

1.7.1.6.50.0.1.02.00

1.7.1.5.52.0.1.00.00
1.7.1.6.50.0.1.01.00

-R$                                   
4.492,51R$                          

-R$                                   

Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS

1.7.1.6.50.0.1.04.00

1.492.909,52R$                   

Receita para Contribuição Intervênção Dominio Econômico - CIDE

14.002,33R$                        

1.7.1.4.52.0.1.00.00

-R$                                   

Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar

Índice de Gestão Descentralizada - IGD BF

-R$                                   

Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB - VAAR 11.858,41R$                        

Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Transporte Escolar 3.285,82R$                          

Transferência de Recursos do Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde
1.7.1.3.50.1.1.00.00

MIRADOR, 22 DE ABRIL DE 2025.

    FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN                             KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
 PREFEITO MUNICIPAL                                                             CONTADOR Nº PR-049445/O-5

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Transferência de Recursos do Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

1.7.1.4.51.0.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE -R$                                   

-R$                                   

GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$. 
49.136,88R$                        

Transferências do Salário-Educação

-R$                                   

NOTIFICAÇÃO Nº. 003/2025
 Dando cumprimento ás disposições da Lei Federal nº 9.452. de 20 de Março de 1997 notificamos, o Legislativo, os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores, Entidades Empresariais do Município e População em geral, do recebimentos dos seguintes Recursos Federais e Estaduais, no mês de 

março/2025.
CÓDIGO

7.032,08R$                          1.7.1.3.50.3.1.00.00

Receita do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único - PROCAD - SUAS

Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF

1.7.1.4.50.0.1.00.00

1.7.1.4.53.0.1.00.00

1.7.1.9.57.0.1.03.00

1.7.1.3.99.0.1.01.00 Assistência Financeira da União destinada à Complementação ao Pagamento dos Pisos Salariais de Enfermagem 8.721,64R$                          

3.360,00R$                          

1.7.1.6.50.0.1.03.00
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

1.7.1.9.60.0.1.00.00 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº. 14.399/2022 -R$                                   

1.7.2.9.99.0.1.01.00

2.4.2.2.99.0.1.15.00

1.7.2.9.51.0.1.01.00 18.750,00R$                        

Incentivo Financeiro de Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária1.7.2.3.50.0.1.01.00
1.7.2.1.53.0.1.00.00

Receitas de Multas Previstas em Legislações Específica 368,67R$                             
1.7.4.1.99.0.1.01.00 Receita do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI -R$                                   

2.4.2.2.99.0.1.16.00 Receita do Convênio nº. 001/2024 - Pavimentação Rural - Bloco Sextavado - SEAB 1.237.500,00R$                   

-R$                                   

Receita do Convênio nº. 235/2023 - Pavimentação Asfáltica - Projeto SAM 30 - SECID - PARANACIDADE

Ficha 16
8.000,00                        

134.565,52                   
142.565,52                 

134.565,52                   
134.565,52                 

Receita 219
8.000,00                        

8.000,00                      
142.565,52                 

Superávit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                    134.565,52                          8.000,00                    142.565,52 
134.565,52                 8.000,00                      142.565,52                 

 

02 - GOVERNO MUNICIPAL

LEI Nº 3.831/2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIO COM FUNDAMENTO LEGAL NOS ARTIGOS 41, INCISO II E 43, §
1º, INCISO I E II DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito, sanciono a
seguinte lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir no orçamento do corrente
exercício, um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 142.565,52 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), no seguinte órgão, unidade orçamentária, ações de governo, categorias
econômicas e fontes de recursos financeiros.

SOMA DO SUPERAVIT..................................................................................................................................................

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2.003 FESTIVIDADES CÍVICAS E POPULARES

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 1063 Transferência da Política Nacional Aldir Blanc
Fonte 31063 Transferência da Política Nacional Aldir Blanc

TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de até R$ 142.565,52 (cento e quarenta e
dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), autoriza o Poder Executivo proceder o que segue: 

I - utilizar o superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 31-12-2024, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso I da Lei
Federal nº 4.320/64:

Fonte 31063 Transferência da Política Nacional Aldir Blanc

1063 Transferência da Política Nacional Aldir Blanc                                       -   

II - utilizar o provavél excesso de arrecadação da receita orçamentária, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso II da Lei
Federal nº 4.320/64:
1.3.2.1.01.0.1.90.00.00 - Transferência da Política Nacional Aldir Blanc

Fonte 1063 Transferência da Política Nacional Aldir Blanc
SOMA DO EXCESSO.......................................................................................................................................................
TOTAL................................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de dotação

Prefeito

TOTAL.................................................................................. -                                 

                    Art. 4º  Esta lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal.
                    Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 22 de abril de 2025.

Claudemir Jóia Pereira

Ficha 87
2.100,00                        

Ficha 88
55.200,00                     

57.300,00                    

Ficha 104
30.000,00                     

Ficha 108
5.250,00                        

Ficha 109
5.250,00                        

Ficha 111
2.100,00                        

Ficha 111
5.250,00                        

Ficha 112
2.100,00                        

Ficha 113
2.100,00                        

Ficha 114
3.150,00                        

Ficha 115
2.100,00                        

57.300,00                    

 

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

LEI Nº 3.830/2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIO COM FUNDAMENTO LEGAL NOS ARTIGOS 41, INCISO II E 43, §
1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito, sanciono a
seguinte lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir no orçamento do corrente
exercício, um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 57.300,00 (cinquenta e sete mil e trezentos reais), no
seguinte órgão, unidade orçamentária, ações de governo, categorias econômicas e fontes de recursos financeiros.

05.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

05.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
20.605.0008.2.015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de até R$ 57.300,00 (cinquenta e sete mil e
trezentos reais), autoriza o Poder Executivo a proceder anulação parcial das seguintes dotações orçamentária do orçamento
do corrente exercício, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 como segue:

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

20.605.0008.2.018 MANTER E REEQUIPAR O VIVEIRO DE MUDAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
20.605.0008.2.166 AGRICULTURA FAMILIAR

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
05.03 - DIVISÃO DO CENTRO DE PRODUÇÃO ANIMAL
20.605.0008.2.017 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE PRODUÇÃO ANIMAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL ....................................................................................................................................................................................
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Superávit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                       -                                          -                        57.300,00 

-                                  -                                  57.300,00                    

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de dotação

Alto Paraná, 22 de abril de 2025.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

000 Recursos Ordinários (Livres)                       57.300,00 
TOTAL.................................................................................. 57.300,00                   

                    Art. 4º  Esta lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal.
                    Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR LOTE 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços topográficos e de sondagem, com 
finalidade de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, demarcação de pontos com 
estaqueamento, georreferenciamento de áreas rurais e sondagem de solo. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 13/05/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 13/05/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.048.855,30 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de abril de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

        18ª Gestão Administrativa 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 DECRETO Nº 5.764 
   Data 22 de abril 2025 

 
                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de R$92.149,22(noventa e dois mil, cento e 
quarenta e nove reais e vinte e dois centavos), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.0.216 Devolução sobras de recursos de 

Convênios 
 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1011.09.04.05.18(1011) FIA IMPACTO COVID - Deliberação 043-

2021 
31,00 

Fonte 1011.09.04.05.18(31011) FIA IMPACTO COVID - Deliberação 043-
2021 

1.124,53 

Fonte 1011.09.99.05.18(7420) Deliberação 107/2017 - CEDCA/PR - 
Veiculo e Equipamentos para Conselho 
Tutelar 

135,56 

Fonte 1011.09.99.05.18(37420) Deliberação 107/2017 - CEDCA/PR - 
Veiculo e Equipamentos para Conselho 
Tutelar 

4.993,06 

Fonte 1011.09.99.05.18(7458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR 67,91 
Fonte 1011.09.99.05.18(37458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR 2.501,08 
Fonte 1011.09.04.05.18(7459) Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 1.059,13 
Fonte 1011.09.04.05.18(37459) Deliberação 086-2019 – FIA CMDCA-PR 39.009,92 
Fonte 1005.03.04.01.01(57390) CEDCA-FIA-PR – Delib.062-2016 – C/C 

67648-9 
1.127,73 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

Fonte 1005.03.04.01.01(37390) CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - C/C 
67648-9 

41.536,42 

Fonte 1005.03.04.01.01(942) Programa Crescer em Família - Delib.055-
216-CEDCA-PR  

14,88 

Fonte 1005.03.04.01.01(3942) Programa Crescer em Família - Delib.055-
216-CEDCA-PR  

548,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 92.149,22 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-se-á 
mediante Superávit Financeiro e excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANCETE POR FONTE DO TCE 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1011.09.04.05.18(31011) CONTA CORENTE: 77585-7 – BBrasil - FIA 

IMPACTO COVID - Deliberação 043-2021 
1.124,53 

Fonte 1011.09.99.05.18(37420) CONTA CORRENTE: 69143-7 – BBrasil - 
Deliberação 107/2017 - CEDCA/PR - 
Veiculo e Equipamentos para Conselho 
Tutelar 

4.993,06 

Fonte 1011.09.99.05.18(37458) CONTA CORRENTE: 73357-1 – BBrasil - 
Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR 

2.501,08 

Fonte 1011.09.04.05.18(37459) CONTA CORRENTE: 74477-8 – BBrasil - 
Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 

39.009,92 

Fonte 1005.03.04.01.01(37390) CONTA CORRENTE: 67648-9 – BBrasil - 
CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-
2016 - C/C 67648-9 

41.536,42 

Fonte 1005.03.04.01.01(3942) CONTA CORRENTE: 67772-8 – BBrasil - 
Programa Crescer em Família - Delib.055-
216-CEDCA-PR  

548,00 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 89.713,01 

 
 

EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Receita nº 1.3.2.1.01.0.1.81.00.00.00.00(176) - R.A.F – C/C 77582-7 – BBrasil – FIA 
IMPACTO FINANCEIRO – COVID – Deliberação 043-2021 

31,00 

Receita nº 1.3.2.1.01.0.1.61.00.00.00.00(264) - R.A.F – C/C 69143-7 – BBrasil – FIA 
Veículo Conselho Tutelar – Deliberação 107-2021 

135,56 

Receita nº 1.3.2.1.01.0.1.79.00.00.00.00(175) - R.A.F – C/C 73357-1 – BBrasil – FIA 
CEDCA-PR – Deliberação 084-2019 

67,91 
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Receita nº 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00(124) - R.A.F – C/C 74477-8 – BBrasil – FIA 
CEDCA-PR – Deliberação 086-2019 

1.059,13 

Receita nº 1.3.2.1.01.0.1.70.00.00.00.00(167) - R.A.F – C/C 67648-9 – BBrasil – FIA 
CEDCA-PR – Deliberação 084-2019 

1.127,73 

Receita nº 1.3.2.1.01.0.1.50.00.00.00.00(263) - R.A.F – C/C 67772-8 – BBrasil – FIA 
Programa Crescer em Família – Deliberação 084-2019 

14,88 

 
TOTAL DO EXCESSO 2.436,21 

 
TOTAL DO CRÉDITO 92.149,22 

 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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 DECRETO Nº 5.763-2025 
   Data 22 de abril 2025 

 
                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de R$308,58 (trezentos e oito reais e 
cinquenta e oito centavos), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS 

E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13.392.0021.0.214 Devolução sobras de recursos Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1005.03.99.01.01(7469) CONVÊNIO 822/2022 - SEDU - MEU 

CAMPINHO 
8,16 

Fonte 1005.03.99.01.01(27469) CONVÊNIO 822/2022 - SEDU - MEU 
CAMPINHO 

300,42 

 
TOTAL DO CRÉDITO  308,58 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente decreto, 

far-se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação e superávit financeiro das 
seguintes fontes de recursos: 

 
RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
VINCULADOS  
Receita nº 1.3.2.1.01.0.1.52.00.00.00.00 – (153) - R.A.F – C/C 79347-7 – BBrasil – 
Convênio nº 822/2022 - Meu Campinho  

8,16 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 8,16 
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                                                 SUPERÁVIT FINANCEIRO 

            CODIFICAÇÃO      DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1005.03.99.01.01(27469) CONVÊNIO 822/2022 - SEDU - MEU 

CAMPINHO 
300,42 

TOTAL DO SUPERÁVIT 300,42 

TOTAL DO CRÉDITO 308,58 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 025/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS COMO: COMPUTADORES E IMPRESSORAS, JUNTO ÀS
SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTE, CULTURA E TURISMO.

Fornecedor : A. G. M. MOLIN - INFORMATICA - 08.208.438/0001-71

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 515,00 SERVICOS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 74,00 R$ 38.110,00 R$ 154,39 R$
79.510,85

52,06 R$ 80,39

Descrição: SERVICOS DE FORMATACAO DE COMPUTADORES, BACKUP DE DADOS, INSTALACAO DE PROGRAMAS (Conforme Edital)

2 570,00 HORAS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 67,00 R$ 38.190,00 R$ 140,34 R$
79.993,80

52,25 R$ 73,34

Descrição: SERVICOS DE HORA TECNICA PARA MANUTENCAO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS.

Subtotal Adjudicado R$ 76.300,00 Subtotal Orçado: R$
159.504,65

52,1644
%

R$
83.204,65

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 76.300,00 R$ 159.504,65 52,1644 % 83.204,65

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 22 de Abril de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto nº 080/2025 
 
Desvincula servidor público municipal e concede benefício de 
pensão por morte a pensionistas, nos termos do art. 47, c/c art. 
55, Inciso VII, alínea “b”, ítem 4, da Lei Municipal nº 
2.943/2018 e art. 1º, da Lei Municipal nº 3.818/2025.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Em conformidade com o Parecer Jurídico nº 04/2025. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Desvincula do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal à partir da data de 20/03/2025 a 
servidora pública municipal Jessica Aparecida da Silva Ferreira, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG nº 12.506.301-2-SSP/PR, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 091.466.319-41, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais 40h, matrícula nº 10685/1, nomeada 
em data de 20/05/2015, através do Decreto nº 075/2015, em virtude de seu falecimento ocorrido em data de 
20/03/2025, conforme certidão de óbito matrícula nº 08497001552025400011254000308903. 
 
Art. 2º Concede benefício de pensão por morte, a partir da data de 20/03/2025, observado o disposto no art. 
47, c/c art. 55, Inciso VII, alínea “b”, ítem 4, da Lei Municipal nº 2.943/2018 e art. 1º, da Lei Municipal nº 
3.818/2025, no valor bruto de R$ 2.615,92 (dois mil, seiscentos e quinze reais e noventa e dois centavos) 
mensais, aos seguintes dependentes e proporção: 
 
I – Allan Castelli Zebinatti, na qualidade de companheiro, nascido em 26/06/1991 (33 anos), portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.431.681-6-SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob 
nº 082.648.609-66, cujo o valor proporcional do benefício previdenciário é de R$ 1.307,96 (mil, trezentos 
e sete reais e noventa e seis centavos) mensais, referente a cota de 50% (cinquenta por cento), 
correspondente a última remuneração da servidora na ativa, atualizada pela Lei Municipal nº 3.666/2024, 
cujo benefício será concedido pelo prazo de 15 (quinze) anos a partir da data de 20/03/2025, conforme o 
art. 55, Inciso VII, alínea “b”, ítem 4, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 
 
II – Alice da Silva Castelli, na qualidade de filha, nascida em 06/01/2023 (02 anos) conforme certidão de 
nascimento matrícula nº 08497001552023100039179000926665, portadora da Cédula de Identidade Civil 
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RG. nº -SSP/PR, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 165.396.129-58, cujo o valor 
proporcional do benefício previdenciário é de R$ 1.307,96 (mil, trezentos e sete reais e noventa e seis 
centavos), mensais, referente a cota de 50% (cinquenta por cento), correspondente a última remuneração da 
servidora na ativa, atualizada pela Lei Municipal nº 3.666/2024, cujo benefício será concedido até a menor 
completar 21 (vinte e um) anos de idade, conforme o art. 1º, da Lei Municipal nº 3.818/2025. 
 
Parágrafo único. O benefício previdenciário concedido no caput deste art., é sem paridade, observado a E. 
C. nº 41/2003 e será reajustado, para preservar o valor real, em caráter permanente, nas mesmas datas e 
índices aplicados aos servidores ativos, aplicado de forma proporcional entre a data de concessão e a do 
primeiro reajustamento, observado o disposto no art, 67 da Lei Municipal nº 2.943/2018.   

Art. 3º É de responsabilidade do pensionista (companheiro), manter os cadastros atualizados, junto ao ente 
municipal e, anualmente, realizar a “prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do benefício previdenciário, 
observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 2.943/2018, ou legislação posterior. 
 
Art. 4º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 20/03/2025. 

 
Alto Paraná-PR, 17 de abril de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025
LICITAÇÃO Nº 14/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 6/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: LUZERNA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ
55.993.229/0001-66
OBJETO: Aquisição de de implementos agrícolas, através do Convênio/MAPA n°
942274/2023, e para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.
VALOR GLOBAL: R$ 23.000,00(Vinte e Três Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso
Período: Janeiro a Abril

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

57390 - CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - C/C 67648-9

 1.3.2.1.01.0.1.70.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 67648-9 - BBrasil - CONVÊNIO CEDCA FIA/PR - Deliberação 062-2016

Receita 1.127,73 1.127,73 0,00 1.127,730,00

0,00 1.127,73 1.127,73 0,00 1.127,73

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso
Período: Janeiro a Abril

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

57458 - Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR

 1.3.2.1.01.0.1.79.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 73357-1 - BBrasil - FIA CMDCA - PR

Receita 67,91 67,91 0,00 67,910,00

0,00 67,91 67,91 0,00 67,91
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CONTADOR
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Previsão 
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57459 - Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR

 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00.- R.A.F - C/C 74477-8 - BBrasil  - FIA CMDCA - DELIBERAÇÃO 086-2019

Receita 1.059,13 1.059,13 0,00 1.059,130,00

0,00 1.059,13 1.059,13 0,00 1.059,13

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA
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1011 - Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais ECA/FMDCA )

 1.3.2.1.01.0.1.81.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 77582-7 - BBrasil - FIA IMPACTO FINACEIRO COVID - Deliberação 043-2021 - 
CEDCA

Receita 31,00 31,00 0,00 31,000,00

0,00 31,00 31,00 0,00 31,00
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PROTOCOLO NOME CARGO

NOTA CLASSIFICAÇÃO
176/2025 Thais Pereira dos Santos Assistente Social 25 1
633/2025 Adriana Muniz Faquini Assistente Social 21 2
139/2025 roberta bono martins Assistente Social 10 3
586/2025 Cintia Laiana Diniz da Silva Assistente Social 7 4
326/2025 Marcia José Pederiva Assistente Social 0 5
121/2025 Andreia Aparecida Garcia Pereira Assistente Social 0 6
455/2025 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA Assistente Social 0 7
185/2025 MONICA MARCELA DA SILVA Assistente Social 0 8
066/2025 PÂMELLA IARA SILVA RIBEIRO Assistente Social 0 9
183/2025 Rafael Delvechio Assistente Social 0 10
359/2025 Jeferson da Silva de Souza Assistente Social 0 11
150/2025 Raffaela Moreira de Carvalho Assistente Social 0 12
328/2025 Isabella Meira Zoca Barbosa Assistente Social 0 13

NOTA CLASSIFICAÇÃO
617/2025 Yan Silva Iassia Auxiliar Administrativo 28 1
444/2025 BEATRIZ DAMASIO BRITO Auxiliar Administrativo 24 2
350/2025 RICARDO DOS SANTOS TAVARES Auxiliar Administrativo 22 3
545/2025 MARIANA DUARTE RUIPERES SANT ANA Auxiliar Administrativo 22 4
649/2025 EDIMARA GOMES DA SILVA SANTOS Auxiliar Administrativo 22 5
308/2025 ANA MARIA DA SILVA TORRES Auxiliar Administrativo 22 6
374/2025 Priscila Moreira Auxiliar Administrativo 21 7
478/2025 MELINA SAVIERI DE OLIVEIRA SANTOS Auxiliar Administrativo 20 8
243/2025 Dieiny Julie secoti Furlan Auxiliar Administrativo 20 9
531/2025 Heidyelem Godoy dos Santos Auxiliar Administrativo 20 10
397/2025 Gisleine Cristiane zampolo Pasqualetto Auxiliar Administrativo 19 11
516/2025 CINDI LORAYNE LEONARDI GEREY Auxiliar Administrativo 18 12
301/2025 Yasmin Gonçalves Santos Auxiliar Administrativo 18 13
298/2025 Thais de Almeida Lima Auxiliar Administrativo 18 14
426/2025 Djane Patricia Pereira da Silva Oliveira Auxiliar Administrativo 18 15
018/2025 Rosana Lopes Galdino Auxiliar Administrativo 15 16
138/2025 roberta bono martins Auxiliar Administrativo 14 17
261/2025 ANDRE YOSHIHARU TANAKA Auxiliar Administrativo 14 18
641/2025 Glaucia Carrilho Da Silva Borghi Auxiliar Administrativo 12 19
039/2025 Gabrielli Martins Garcia Auxiliar Administrativo 12 20
530/2025 Lucia Jorge de Souza Santos Auxiliar Administrativo 10 21
129/2025 LUIZ AUGUSTO BRIANEZI Auxiliar Administrativo 10 22
557/2025 Thais de Almeida Lima Ferreira Auxiliar Administrativo 10 23
537/2025 Joice Naiara de Oliveira Martinez Auxiliar Administrativo 10 24
452/2025 Alexandre Augusto Goys Fajardo Auxiliar Administrativo 10 25
257/2025 Jose Aparecido Dias da Silva Auxiliar Administrativo 9 26
577/2025 Sandra Elaine de Almeida Auxiliar Administrativo 8 27
484/2025 JOAO BATISTA SANTANA SILVA Auxiliar Administrativo 8 28
582/2025 André Higor Oliveira Mesquita Auxiliar Administrativo 8 29
046/2025 Ana Lúcia Soares Souza Auxiliar Administrativo 8 30
224/2025 Diene Pereira Patrocinio Auxiliar Administrativo 7 31
248/2025 Lucas Alexandre Pinheiro de Oliveira Auxiliar Administrativo 6 32
391/2025 Daniela Araújo Costa Auxiliar Administrativo 6 33
644/2025 ANDERCLEIA CELESTINO DA SILVA CALDEIRA Auxiliar Administrativo 6 34
503/2025 Débora Miranda dos Santos Auxiliar Administrativo 6 35
358/2025 Denise Milene Dos Santos De Souza Auxiliar Administrativo 6 36
411/2025 Gracieli Aparecida Honório da Silva Auxiliar Administrativo 6 37
226/2025 CLÓVIS GABRIEL MORAIS LATZENCO Auxiliar Administrativo 6 38
572/2025 RAFFAELA MOREIRA DE CARVALHO Auxiliar Administrativo 4 39
480/2025 Heloisa Cristina da Silva Quierati Auxiliar Administrativo 4 40
540/2025 Natália Cecote Garcia Auxiliar Administrativo 4 41
229/2025 GUILHERME SANTANA SOUZA Auxiliar Administrativo 4 42
275/2025 IZADORA COSTA DOS SANTOS Auxiliar Administrativo 4 43
082/2025 Raissa Vitoria Ribas dos Santos Auxiliar Administrativo 4 44
487/2025 Mirian Izidoro Santana Rodrigues Auxiliar Administrativo 2 45
604/2025 Aline Martins Pinto Auxiliar Administrativo 2 46
567/2025 Talita Novais da Silva Auxiliar Administrativo 2 47
624/2025 VITORIA PENAFORTE DA SILVA Auxiliar Administrativo 2 48
476/2025 Geani de Mello Molina Auxiliar Administrativo 2 49
585/2025 Gustavo Gonçalves da Silva Auxiliar Administrativo 2 50

Resultado Final PSS N° 001/2025

ASSISTENTE SOCIAL

AUXILIAR ADM 

322/2025 Gabriel Bispo Ramos da Silva Auxiliar Administrativo 2 51
618/2025 Laura Diniz Herrera Auxiliar Administrativo 2 52
203/2025 Orlando Pereira da Silva Auxiliar Administrativo 0 53
437/2025 FRANCISCA LESSA GARCIA Auxiliar Administrativo 0 54
318/2025 DUCIMAR DIONISIO PEREIRA BONONI Auxiliar Administrativo 0 55
525/2025 Alessandra Rebelato Cervantes Auxiliar Administrativo 0 56
149/2025 Celia Maria Rodrigues da Silva Santos Auxiliar Administrativo 0 57
157/2025 IDAMAR FIACADORI RAMIRES Auxiliar Administrativo 0 58
464/2025 Lucinéia Dias de Brito Auxiliar Administrativo 0 59
519/2025 DOUGLAS FABIANO DE CASTRO Auxiliar Administrativo 0 60
295/2025 Tânia Benedito Marques Auxiliar Administrativo 0 61
425/2025 Rita Borges Beserra Auxiliar Administrativo 0 62
314/2025 RICARDO HERIQUE SANTANA DE ASSIS Auxiliar Administrativo 0 63
635/2025 Alaine dos Santos Corrêa Auxiliar Administrativo 0 64
600/2025 Vinicios da Costa Celestino Auxiliar Administrativo 0 65
147/2025 Rodrigo Pereira Auxiliar Administrativo 0 66
050/2025 Renata Davoglio Artero Auxiliar Administrativo 0 67
307/2025 Gleison Alvaro Guilherme Auxiliar Administrativo 0 68
038/2025 Tamires Aureliano Monteiro dos Santos Auxiliar Administrativo 0 69
133/2025 Mariana kanigoski Gomes Auxiliar Administrativo 0 70
483/2025 Valquíria Aparecida Gonçalves dos Santos Auxiliar Administrativo 0 71
044/2025 CLEITON JUNIOR DA SILVA BINTERCOURT Auxiliar Administrativo 0 72
097/2025 TAMIRES VIANA DA SILVA Auxiliar Administrativo 0 73
648/2025 Thaís Mitue Nariai Auxiliar Administrativo 0 74
249/2025 Rafael Delvechio Auxiliar Administrativo 0 75
589/2025 Cibele Deise de Sousa Borges Auxiliar Administrativo 0 76
114/2025 Gideão cano da Silva Auxiliar Administrativo 0 77
132/2025 Maria Nathália Da Silva Montanholi Auxiliar Administrativo 0 78
372/2025 Izabela Alcântara Auxiliar Administrativo 0 79
569/2025 Tainara Feliciano Silva Auxiliar Administrativo 0 80
312/2025 KESIA DALILA SANTOS FIGUEREDO Auxiliar Administrativo 0 81
439/2025 ruan vitor vilela Auxiliar Administrativo 0 82
573/2025 Franciele Vieira da Costa Almeida Auxiliar Administrativo 0 83
441/2025 KEDDY TAYNARA DA CRUZ SILVA RIBEIRO Auxiliar Administrativo 0 84
626/2025 Bruno Henrique De Oliveira Auxiliar Administrativo 0 85
118/2025 QUEREN HAPUQUE DA SILVA SANTOS Auxiliar Administrativo 0 86
410/2025 Maria Isabela de Souza Mesquita Auxiliar Administrativo 0 87
594/2025 Carolaine Ingrid Silva do Nascimento Auxiliar Administrativo 0 88
526/2025 SUELEN CAROLINE MOREIRA ALVES Auxiliar Administrativo 0 89
246/2025 Mariana Costa Nunes Auxiliar Administrativo 0 90
009/2025 LUIZ MANOEL GONCALVES JOAQUIM Auxiliar Administrativo 0 91
541/2025 IZADORA SOARES DA SILVA Auxiliar Administrativo 0 92
113/2025 ANDERSON AJALA DA SILVA Auxiliar Administrativo 0 93
490/2025 Osiel Moreira Lima Junior Auxiliar Administrativo 0 94
090/2025 Nathalia Rodrigues ferreira Auxiliar Administrativo 0 95
643/2025 Eduarda Luana Neves Moro Auxiliar Administrativo 0 96
205/2025 Anelise Raynara Inácio Auxiliar Administrativo 0 97
284/2025 Iellen Pereira Torres Auxiliar Administrativo 0 98
445/2025 Pamela Tamires de Oliveira Auxiliar Administrativo 0 99
361/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA Auxiliar Administrativo 0 100
131/2025 Elias Pereira da Silva Sobrinho Auxiliar Administrativo 0 101
208/2025 Felipe Oliveira Alves Dos Reis Auxiliar Administrativo 0 102
491/2025 Rafael Augusto Pinheiro de Oliveira Auxiliar Administrativo 0 103
550/2025 Augusto Ribeiro Gomes Auxiliar Administrativo 0 104
078/2025 Gabriela leite Apolinario Auxiliar Administrativo 0 105
104/2025 Arielli Gallo Dionízio Auxiliar Administrativo 0 106
334/2025 Fernanda Patrocinio Benedito Auxiliar Administrativo 0 107
180/2025 André Santos de Souza Auxiliar Administrativo 0 108
294/2025 Leonardo Marques Auxiliar Administrativo 0 109
012/2025 Maria Heloísa de Lima Zifino da Silva Auxiliar Administrativo 0 110
276/2025 Yasmim Pires Santana Auxiliar Administrativo 0 111
089/2025 Gustavo Ryuiti Tsuchiya De Alencar Auxiliar Administrativo 0 112
430/2025 Felipe Montemor Rocha Auxiliar Administrativo 0 113
331/2025 LUANA DA SILVA TORRES Auxiliar Administrativo 0 114
171/2025 Rebeca Feliciano Vieira Dias Auxiliar Administrativo 0 115
061/2025 Andrielly Susan Xavier Figueiredo Auxiliar Administrativo 0 116
073/2025 JULIA DE OLIVEIRA CAMPOS Auxiliar Administrativo 0 117
105/2025 Matheus Lima De Alencar Auxiliar Administrativo 0 118
290/2025 Gustavo Antonio Martins Zampolo Auxiliar Administrativo 0 119
049/2025 Carlos Eduardo Molina Montemor Auxiliar Administrativo 0 120
075/2025 Heitor Santos Selani Ruiperes Auxiliar Administrativo 0 121

NOTA CLASSIFICAÇÃO
388/2025 Maria Socorro Duarte Educador Infantil 35 1
562/2025 Rudneia Firmino Leite Educador Infantil 35 2
305/2025 Maria Solange Carvalho dos Santos Martins Educador Infantil 32 3
201/2025 Maiara Lousada de Andrade Educador Infantil 29 4
508/2025 Debora Leticia Manganelli Pereira Caldeira Educador Infantil 29 5
111/2025 Renata Viviane Lopes montemor Educador Infantil 27 6
514/2025 DANIELA MACHADO RIBEIRO DE SOUZA Educador Infantil 27 7
327/2025 Gessica da Silva Ferreira Educador Infantil 27 8
382/2025 Cintia Cristina Dos Santos Educador Infantil 25 9
349/2025 Marcia Jose Pederiva Educador Infantil 25 10
025/2025 Angela Rodrigues Moreno Da Silva Educador Infantil 25 11
074/2025 Luzia Marta da Silva Educador Infantil 25 12
175/2025 Thais Pereira dos Santos Educador Infantil 25 13

EDUCADOR INFANTIL

625/2025 RAIRA KAUNAY SOUZA MESSIAS SANTOS Educador Infantil 25 14
151/2025 Celia Maria Rodrigues da Silva Santos Educador Infantil 24 15
337/2025 ROSÂNGELA JOSÉ FERREIRA Educador Infantil 24 16
272/2025 Janes dos Reis Souza Oliveira Educador Infantil 23 17
383/2025 REGIANE SILVA SANTOS Educador Infantil 23 18
399/2025 Tamires Alves Rodrigues Educador Infantil 22 19
501/2025 Maria Eduarda da Silva Dionisio Educador Infantil 22 20
057/2025 Leandra de Paula Rodrigues dos santos Educador Infantil 21 21
079/2025 Pamela Bonfim de Souza Educador Infantil 21 22
368/2025 Ângela Fabri Educador Infantil 20 23
622/2025 Laiz Giglio Rodrigues Educador Infantil 17 24
234/2025 Maria Isabela Marques da Silva Educador Infantil 17 25
408/2025 Dyana Ariza Tendolo Educador Infantil 16 26
231/2025 Daiane Érica Reinaldo de Lima Tendulo Educador Infantil 15 27
287/2025 Vanessa Fabiana Triz Educador Infantil 15 28
646/2025 Glaucia Carrilho Da Silva Borghi Educador Infantil 12 29
278/2025 BEATRIZ DAMAZIO BRITO Educador Infantil 12 30
280/2025 BEATRIZ MARIA DE SOUZA Educador Infantil 11 31
288/2025 Juliana Aparecida da Silva Savieri Educador Infantil 11 32
189/2025 Geovana Narciso de Sousa Educador Infantil 11 33
532/2025 Lucia Jorge de Souza Santos Educador Infantil 10 34
135/2025 roberta bono martins Educador Infantil 10 35
291/2025 Tais Azevedo Da Silva Educador Infantil 10 36
262/2025 Maria Alice Will Alves Educador Infantil 10 37
264/2025 Geani de Mello Molina Educador Infantil 10 38
461/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA Educador Infantil 10 39
182/2025 Aline Arruda de Souza dos Santos Educador Infantil 9 40
228/2025 Flavia Aparecida Angelo Dias Educador Infantil 7 41
244/2025 jaqueline Seganini Educador Infantil 7 42
640/2025 ANDERCLEIA CELESTINO DA SILVA Educador Infantil 6 43
609/2025 APARECIDA FERREIRA VILELA Educador Infantil 5 44
065/2025 Geisa Eliana Pereira Educador Infantil 5 45
366/2025 Lucimara Maria de Souza Inácio Educador Infantil 5 46
209/2025 ELISANGELA  CRISTINA BARBAROTE DOS SANTOS Educador Infantil 0 47
637/2025 Valdice Dos Santos Soares Educador Infantil 0 48
003/2025 POLIANA RENATA SILVEIRA SOBRINHO ALVARENGA Educador Infantil 0 49
172/2025 Marcia Assis Costa Belarmino Educador Infantil 0 50
302/2025 Rosineide Guimarães de Souza Educador Infantil 0 51
418/2025 MELINA SAVIERI DE OLIVEIRA SANTOS Educador Infantil 0 52
076/2025 Tatiani Aureliano Monteiro Educador Infantil 0 53
521/2025 Maria Aparecida Barbosa de Oliveira Educador Infantil 0 54
170/2025 JESSICA MICHELLE DA SILVA ARAUJO ZAMPOLLO Educador Infantil 0 55
094/2025 LUCIANA MARTA DA SILVA Educador Infantil 0 56
222/2025 Elen de Souza Ferreira Educador Infantil 0 57
588/2025 Cibele Deise de Sousa Borges Educador Infantil 0 58
592/2025 Hellen Gabriela Silva ruiperes Educador Infantil 0 59
507/2025 Flavia Jennifer Ferreira Educador Infantil 0 60
596/2025 Carolaine Ingrid Silva do Nascimento Educador Infantil 0 61
023/2025 Larissa Araujo Rodrigues dos Santos Educador Infantil 0 62
482/2025 Danielle Solovioff Educador Infantil 0 63
529/2025 Gabriela Paola Brauna Vieira De Rezende Educador Infantil 0 64
217/2025 Eleni Ferreira Educador Infantil 0 65
394/2025 Natalia Oliveira Duarte Educador Infantil 0 66
027/2025 Beatriz Nogueira Florenço Educador Infantil 0 67
554/2025 Amanda C P Lourenco Educador Infantil 0 68
072/2025 Luana de Fátima Araujo dos Santos Educador Infantil 0 69
083/2025 Ana Liz Ajala da Silva Educador Infantil 0 70
269/2025 Stefany Caroliny Carvalho Apolinario Educador Infantil 0 71
062/2025 Fernanda Borges da Costa Educador Infantil 0 72

NOTA CLASSIFICAÇÃO
565/2025 Rudneia Firmino Leite educador social 41 1
306/2025 Maria Solange Carvalho dos Santos Martins educador social 32 2
240/2025 Celia Maria Rodrigues da Silva Santos educador social 29 3
329/2025 Gessica da Silva Ferreira educador social 27 4
560/2025 Thais Pereira dos Santos educador social 25 5
385/2025 REGIANE SILVA SANTOS educador social 23 6
370/2025 Ângela Fabri educador social 20 7
232/2025 Daiane Érica Reinaldo de Lima Tendulo educador social 15 8
236/2025 Maria Isabela Marques da Silva educador social 15 9
429/2025 Marielly Viana do Nascimento educador social 12 10
534/2025 Lucia Jorge de Souza Santos educador social 10 11
463/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA educador social 10 12
364/2025 Geisa Eliana Pereira educador social 5 13
419/2025 MELINA SAVIERI DE OLIVEIRA SANTOS educador social 0 14
281/2025 Erica Noronha Pereira Torres educador social 0 15
396/2025 Luzia Marta da Silva educador social 0 16
332/2025 Luciana Marta da Silva educador social 0 17
481/2025 Heloisa Cristina da Silva Quierati educador social 0 18
266/2025 Stefany Caroliny Carvalho Apolinario educador social 0 19

NOTA CLASSIFICAÇÃO
168/2025 Marcela Fernandes Travagim Enfermeiro 45 1
283/2025 LUCIANA LEMES VIOLIM Enfermeiro 45 2

EDUCADOR SOCIAL

ENFERMEIRO

625/2025 RAIRA KAUNAY SOUZA MESSIAS SANTOS Educador Infantil 25 14
151/2025 Celia Maria Rodrigues da Silva Santos Educador Infantil 24 15
337/2025 ROSÂNGELA JOSÉ FERREIRA Educador Infantil 24 16
272/2025 Janes dos Reis Souza Oliveira Educador Infantil 23 17
383/2025 REGIANE SILVA SANTOS Educador Infantil 23 18
399/2025 Tamires Alves Rodrigues Educador Infantil 22 19
501/2025 Maria Eduarda da Silva Dionisio Educador Infantil 22 20
057/2025 Leandra de Paula Rodrigues dos santos Educador Infantil 21 21
079/2025 Pamela Bonfim de Souza Educador Infantil 21 22
368/2025 Ângela Fabri Educador Infantil 20 23
622/2025 Laiz Giglio Rodrigues Educador Infantil 17 24
234/2025 Maria Isabela Marques da Silva Educador Infantil 17 25
408/2025 Dyana Ariza Tendolo Educador Infantil 16 26
231/2025 Daiane Érica Reinaldo de Lima Tendulo Educador Infantil 15 27
287/2025 Vanessa Fabiana Triz Educador Infantil 15 28
646/2025 Glaucia Carrilho Da Silva Borghi Educador Infantil 12 29
278/2025 BEATRIZ DAMAZIO BRITO Educador Infantil 12 30
280/2025 BEATRIZ MARIA DE SOUZA Educador Infantil 11 31
288/2025 Juliana Aparecida da Silva Savieri Educador Infantil 11 32
189/2025 Geovana Narciso de Sousa Educador Infantil 11 33
532/2025 Lucia Jorge de Souza Santos Educador Infantil 10 34
135/2025 roberta bono martins Educador Infantil 10 35
291/2025 Tais Azevedo Da Silva Educador Infantil 10 36
262/2025 Maria Alice Will Alves Educador Infantil 10 37
264/2025 Geani de Mello Molina Educador Infantil 10 38
461/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA Educador Infantil 10 39
182/2025 Aline Arruda de Souza dos Santos Educador Infantil 9 40
228/2025 Flavia Aparecida Angelo Dias Educador Infantil 7 41
244/2025 jaqueline Seganini Educador Infantil 7 42
640/2025 ANDERCLEIA CELESTINO DA SILVA Educador Infantil 6 43
609/2025 APARECIDA FERREIRA VILELA Educador Infantil 5 44
065/2025 Geisa Eliana Pereira Educador Infantil 5 45
366/2025 Lucimara Maria de Souza Inácio Educador Infantil 5 46
209/2025 ELISANGELA  CRISTINA BARBAROTE DOS SANTOS Educador Infantil 0 47
637/2025 Valdice Dos Santos Soares Educador Infantil 0 48
003/2025 POLIANA RENATA SILVEIRA SOBRINHO ALVARENGA Educador Infantil 0 49
172/2025 Marcia Assis Costa Belarmino Educador Infantil 0 50
302/2025 Rosineide Guimarães de Souza Educador Infantil 0 51
418/2025 MELINA SAVIERI DE OLIVEIRA SANTOS Educador Infantil 0 52
076/2025 Tatiani Aureliano Monteiro Educador Infantil 0 53
521/2025 Maria Aparecida Barbosa de Oliveira Educador Infantil 0 54
170/2025 JESSICA MICHELLE DA SILVA ARAUJO ZAMPOLLO Educador Infantil 0 55
094/2025 LUCIANA MARTA DA SILVA Educador Infantil 0 56
222/2025 Elen de Souza Ferreira Educador Infantil 0 57
588/2025 Cibele Deise de Sousa Borges Educador Infantil 0 58
592/2025 Hellen Gabriela Silva ruiperes Educador Infantil 0 59
507/2025 Flavia Jennifer Ferreira Educador Infantil 0 60
596/2025 Carolaine Ingrid Silva do Nascimento Educador Infantil 0 61
023/2025 Larissa Araujo Rodrigues dos Santos Educador Infantil 0 62
482/2025 Danielle Solovioff Educador Infantil 0 63
529/2025 Gabriela Paola Brauna Vieira De Rezende Educador Infantil 0 64
217/2025 Eleni Ferreira Educador Infantil 0 65
394/2025 Natalia Oliveira Duarte Educador Infantil 0 66
027/2025 Beatriz Nogueira Florenço Educador Infantil 0 67
554/2025 Amanda C P Lourenco Educador Infantil 0 68
072/2025 Luana de Fátima Araujo dos Santos Educador Infantil 0 69
083/2025 Ana Liz Ajala da Silva Educador Infantil 0 70
269/2025 Stefany Caroliny Carvalho Apolinario Educador Infantil 0 71
062/2025 Fernanda Borges da Costa Educador Infantil 0 72

NOTA CLASSIFICAÇÃO
565/2025 Rudneia Firmino Leite educador social 41 1
306/2025 Maria Solange Carvalho dos Santos Martins educador social 32 2
240/2025 Celia Maria Rodrigues da Silva Santos educador social 29 3
329/2025 Gessica da Silva Ferreira educador social 27 4
560/2025 Thais Pereira dos Santos educador social 25 5
385/2025 REGIANE SILVA SANTOS educador social 23 6
370/2025 Ângela Fabri educador social 20 7
232/2025 Daiane Érica Reinaldo de Lima Tendulo educador social 15 8
236/2025 Maria Isabela Marques da Silva educador social 15 9
429/2025 Marielly Viana do Nascimento educador social 12 10
534/2025 Lucia Jorge de Souza Santos educador social 10 11
463/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA educador social 10 12
364/2025 Geisa Eliana Pereira educador social 5 13
419/2025 MELINA SAVIERI DE OLIVEIRA SANTOS educador social 0 14
281/2025 Erica Noronha Pereira Torres educador social 0 15
396/2025 Luzia Marta da Silva educador social 0 16
332/2025 Luciana Marta da Silva educador social 0 17
481/2025 Heloisa Cristina da Silva Quierati educador social 0 18
266/2025 Stefany Caroliny Carvalho Apolinario educador social 0 19

NOTA CLASSIFICAÇÃO
168/2025 Marcela Fernandes Travagim Enfermeiro 45 1
283/2025 LUCIANA LEMES VIOLIM Enfermeiro 45 2

EDUCADOR SOCIAL

ENFERMEIRO

576/2025 ROSIANE DOMINGOS DE SOUZA Enfermeiro 37 3
578/2025 JULIANA RODRIGUES SEMPREBOM Enfermeiro 36 4
621/2025 DARCY LEMOS MATTOS Enfermeiro 35 5
613/2025 Luiza Paula de Oliveira Enfermeiro 31 6
242/2025 Morgana dos Santos Violim Enfermeiro 25 7
345/2025 Viviane Machado Pereira Enfermeiro 20 8
485/2025 MARCELO DAMIAO DE ARAUJO Enfermeiro 20 9
587/2025 Fernanda Cristina de Oliveira Alves Moreira Zagati Enfermeiro 18 10
017/2025 MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS Enfermeiro 13 11
403/2025 valdirene fortunato Enfermeiro 11 12
536/2025 FABIANI MINUCI LEITE SOUZA Enfermeiro 10 13
096/2025 MARCELA LUIZA DIAS SGARBOSA Enfermeiro 8 14
297/2025 Luana Maciel Faleiro Enfermeiro 5 15
204/2025 Maria Jose Batista Enfermeiro 5 16
608/2025 IZADORA SOARES DA SILVA FAJARDO Enfermeiro 4 17
620/2025 Edineuza da silva Enfermeiro 0 18
632/2025 Alaine dos Santos Corrêa Enfermeiro 0 19
026/2025 Ana Paula Souza Igami Enfermeiro 0 20
527/2025 Evelyn Benichio Pasqualeto Enfermeiro 0 21
520/2025 Pedro Henrique Alves de Paulo Enfermeiro 0 22
348/2025 Milena Vieira da Silva Enfermeiro 0 23
443/2025 yasmim gomes de jesus gois Enfermeiro 0 24
103/2025 Arielli Gallo Dionízio Enfermeiro 0 25
467/2025 HALANA PEREIRA MARQUES Enfermeiro 0 26

NOTA CLASSIFICAÇÃO
486/2025 Diego dos santos Farmacêutico 25 1
155/2025 Maria Eduarda Rodrigues Santos Farmacêutico 18 2
518/2025 DOUGLAS FABIANO DE CASTRO Farmacêutico 16 3
344/2025 Isabelle Pereira Navarro da Silva Farmacêutico 10 4
556/2025 CARLA KEIKO NAKAHARA Farmacêutico 6 5
378/2025 CLÓVIS GABRIEL MORAIS LATZENCO Farmacêutico 4 6
489/2025 Alaine dos Santos Corrêa Farmacêutico 0 7
067/2025 Cibele Gomes da Silva Farmacêutico 0 8
214/2025 THAIS TRAVAGIN DO NASCIMENTO Farmacêutico 0 9
309/2025 ANA MARIA DA SILVA TORRES Farmacêutico 0 10
522/2025 Ana clara de moraes lopes Farmacêutico 0 11

NOTA CLASSIFICAÇÃO
623/2025 LUANA ALMEIDA GONZAGA Fisioterapeuta 56 1
517/2025 Polyana de Oliveira Westerkamp Fisioterapeuta 15 2
468/2025 NATALIA COSTA DOS SANTOS AZEVEDO Fisioterapeuta 0 3
642/2025 Thais Fernanda Francisco Fisioterapeuta 0 4
117/2025 ISADORA MANDELI ANTUNES Fisioterapeuta 0 5

NOTA CLASSIFICAÇÃO
342/2025 JOAO DOS SANTOS Motorista com lotação em outros locais: Ensino 20 1
570/2025 ANDERSON ISSAMU SHIGUEHARA Motorista com lotação em outros locais: Ensino 20 2
130/2025 LUIZ AUGUSTO BRIANEZI Motorista com lotação em outros locais: Ensino 10 3
457/2025 thiago cano da silva Motorista com lotação em outros locais: Ensino 8 4
422/2025 RODRIGO SILVA DOS SANTOS Motorista com lotação em outros locais: Ensino 4 5
375/2025 wanderley ferreira de souza Motorista com lotação em outros locais: Ensino 4 6
392/2025 Joao Vitor de Souza Costa Motorista com lotação em outros locais: Ensino 2 7
033/2025 Mauro thorgan Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 8
636/2025 JOSE APARECIDO DE SOUZA Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 9
292/2025 Carlos Roberto Marques Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 10
085/2025 CRISTINA SILVA SANTIAGO Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 11
015/2025 Cláudio cosmo de melo Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 12
032/2025 Helenilton Gonçalves de Alencar Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 13
108/2025 Franco Carlos Gava Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 14
031/2025 Dimas dos prazeres Junior Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 15
035/2025 Ana Paula Ferreira Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 16
216/2025 VALTER CARVALHO DOS SANTOS JUNIOR Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 17
116/2025 Gideão cano da Silva Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 18
102/2025 eduardo gabriel batista manzale Motorista com lotação em outros locais: Ensino 0 19

NOTA CLASSIFICAÇÃO
427/2025 Valter de Oliveira Motorista com lotação no Transporte de 30 1
341/2025 JOAO DOS SANTOS Motorista com lotação no Transporte de 20 2
227/2025 ANDERSON ISSAMU SHIGUEHARA Motorista com lotação no Transporte de 20 3
406/2025 Marcelo Fernandes Travagim Motorista com lotação no Transporte de 18 4
219/2025 ADILSON FRANCISCO DE LIMA Motorista com lotação no Transporte de 12 5
030/2025 DIOGO VICENTE DE SOUZA Motorista com lotação no Transporte de 12 6
450/2025 José Roberto Boaventura Motorista com lotação no Transporte de 12 7
454/2025 thiago cano da silva Motorista com lotação no Transporte de 8 8

Motorista com lotação em outros locais: Ensino Fundamental completo, CNH “D”

Motorista com lotação no Transporte de Paciente:Ensino Fundamental e CNH “D”; 
com Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D”, Curso Especializado para 

Condutores de Veículos de Emergência(CETVE), Curso de Condutor para Transporte 
Coletivo de Passageiros.

FARMACÊUTICO

FISIOTERAPEUTA

538/2025 JOSE CARLOS ARTERO Motorista com lotação no Transporte de 6 9
268/2025 ANDRE YOSHIHARU TANAKA Motorista com lotação no Transporte de 2 10
235/2025 Rui cesar de Alencar Motorista com lotação no Transporte de 0 11
084/2025 gideao cano da silva Motorista com lotação no Transporte de 0 12

NOTA CLASSIFICAÇÃO
340/2025 JOAO DOS SANTOS Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 20 1
453/2025 thiago cano da silva Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 8 2
099/2025 José Edson Pereira da Silva Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 4 3
091/2025 Rui cesar de Alencar Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 0 4
258/2025 Elizeu Zanchi Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 0 5
493/2025 DAIANE ELIAS LUIZ Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 0 6
421/2025 RODRIGO SILVA DOS SANTOS Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 0 7
442/2025 celania de oliveira pereira Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 0 8
215/2025 VALTER CARVALHO DOS SANTOS JUNIOR Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino 0 9

NOTA
371/2025 Izabela Alcântara Nutricionista 14 1
081/2025 Flavia Carolina Azevedo Médice Nutricionista 0 2
016/2025 Izabela Bono da Silva Nutricionista 0 3

NOTA
126/2025 IZAEL TERTO DOS SANTOS Operador de Máquina I (Trator) 26 1
433/2025 Claudio Aparecido da Costa Operador de Máquina I (Trator) 22 2
472/2025 eduardo paulo da silva Operador de Máquina I (Trator) 20 3
343/2025 JOAO DOS SANTOS Operador de Máquina I (Trator) 20 4
568/2025 ANDERSON ISSAMU SHIGUEHARA Operador de Máquina I (Trator) 14 5
423/2025 RODRIGO SILVA DOS SANTOS Operador de Máquina I (Trator) 10 6
458/2025 thiago cano da silva Operador de Máquina I (Trator) 8 7
223/2025 Jeferson Teodoro Torres Operador de Máquina I (Trator) 6 8
574/2025 Francisco Marques da Silva Operador de Máquina I (Trator) 2 9
160/2025 Helenilton Gonçalves de Alencar Operador de Máquina I (Trator) 2 10
106/2025 Franco Carlos Gava Operador de Máquina I (Trator) 2 11
373/2025 Fabio Cristiano Firmino Operador de Máquina I (Trator) 2 12
245/2025 Pedro Henrique Torres dos Santos Operador de Máquina I (Trator) 2 13
393/2025 Joao Vitor de Souza Costa Operador de Máquina I (Trator) 2 14
528/2025 José Eustáquio da Silva Operador de Máquina I (Trator) 0 15
495/2025 RAUL SANTOS TAVARES Operador de Máquina I (Trator) 0 16
602/2025 Luiz Borges Beserra Operador de Máquina I (Trator) 0 17
107/2025 EDUARDO BARRETO DA ROCHA Operador de Máquina I (Trator) 0 18
043/2025 CLEITON JUNIOR DA SILVA BINTERCOURT Operador de Máquina I (Trator) 0 19
115/2025 Gideão cano da Silva Operador de Máquina I (Trator) 0 20
022/2025 Adilson Pereira Junior Operador de Máquina I (Trator) 0 21
598/2025 Luiz Manoel Gonçalves Joaquim Operador de Máquina I (Trator) 0 22
112/2025 ANDERSON AJALA DA SILVA Operador de Máquina I (Trator) 0 23
020/2025 Lucas Dos Santos Miron Operador de Máquina I (Trator) 0 24
092/2025 Maycon dos santos florenco Operador de Máquina I (Trator) 0 25

NOTA CLASSIFICAÇÃO
473/2025 eduardo paulo da silva Operário 20 1
192/2025 OSMAR ALBINO DA SILVA Operário 8 2
220/2025 ISABEL CRISTINA FIGUEIREDO PEREIRA Operário 4 3
434/2025 Adriano Rodrigues Xavier Operário 4 4
047/2025 CLEITON JUNIOR DA SILVA BINTERCOURT Operário 4 5
603/2025 Luiz Borges Beserra Operário 0 6
448/2025 paulo rocha guimaraes Operário 0 7
048/2025 Silvio Pereira Dos Santos Operário 0 8
548/2025 Adriano Xavier da Silva Souza Operário 0 9
615/2025 Eduardo Henrique Castro Martins Pinto Operário 0 10
055/2025 TAMIRES VIANA DA SILVA Operário 0 11
353/2025 Jeferson da Silva de Souza Operário 0 12
124/2025 QUEREN HAPUQUE DA SILVA SANTOS Operário 0 13

NOTA CLASSIFICAÇÃO
475/2025 Maria Joana Xavier de Lima Professor 45 1
563/2025 Rudneia Firmino Leite Professor 41 2
225/2025 REGINA RODRIGUES PAIVA BONFIMFEMININO Professor 40 3
389/2025 Maria Socorro Duarte Professor 35 4
509/2025 Debora Leticia Manganelli Pereira Caldeira Professor 35 5
363/2025 Patrícia Roberta dos Santos Professor 35 6
304/2025 Maria Solange Carvalho dos Santos Martins Professor 32 7
024/2025 Angela Rodrigues Moreno da Silva Professor 31 8
416/2025 Regiane Graziele Pinheiro de Morais Professor 31 9
238/2025 Celia Maria Rodrigues da Silva Santos Professor 29 10
202/2025 Maiara Lousada de Andrade Professor 29 11
213/2025 Monica Bono da Silva Professor 27 12
110/2025 Renata Viviane Lopes montemor Professor 27 13
071/2025 Luzia Marta da Silva Professor 27 14

Motorista com lotação no Transporte Escolar: Ensino Fundamental completo, CNH 
“D”, e Curso de coletivo e escolar.

NUTRICIONISTA

Operador de Máquina I (Trator) 

OPERÁRIO

PROFESSOR

270/2025 Gabrielli Lucini da Silva Professor 27 15
325/2025 Gessica da Silva Ferreira Professor 27 16
515/2025 DANIELA MACHADO RIBEIRO DE SOUZA Professor 27 17
381/2025 Cintia Cristina Dos Santos Professor 25 18
299/2025 Leticia Alves de Araujo de Souza Professor 25 19
559/2025 Thais Pereira dos Santos Professor 25 20
058/2025 Leandra de Paula Rodrigues dos santos Professor 23 21
384/2025 REGIANE SILVA SANTOS Professor 23 22
502/2025 Maria Eduarda da Silva Dionisio Professor 22 23
080/2025 Pamela Bonfim de Souza Professor 21 24
369/2025 Ângela Fabri Professor 20 25
277/2025 BEATRIZ DAMASIO BRITO Professor 20 26
436/2025 Erika Almeida Santos Professor 19 27
645/2025 Juliana Aparecida da Silva Savieri Professor 18 28
498/2025 Gislaine da Silva Gomes Professor 17 29
409/2025 Dyana Ariza Tendolo Professor 16 30
230/2025 Daiane Érica Reinaldo de Lima Tendulo Professor 15 31
237/2025 Maria Isabela Marques da Silva Professor 15 32
285/2025 Vanessa Fabiana Triz Professor 15 33
579/2025 Aline Angélica de Oliveira Professor 13 34
190/2025 WALLACE DA SILVA NOVAIS Professor 13 35
200/2025 Alexia Carolina Souza Silva Professor 11 36
191/2025 Geovana Narciso de Sousa Professor 11 37
533/2025 Lucia Jorge de Souza Santos Professor 10 38
136/2025 roberta bono martins Professor 10 39
462/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA Professor 10 40
647/2025 Ellen Talita Andrade Professor 9 41
188/2025 Esdras dos Santos Professor 8 42
316/2025 Flavia Aparecida Angelo Dias Professor 7 43
650/2025 andercleia celestino da silva Professor 6 44
535/2025 Gabriel Lopes Dos Santos Marton Professor 6 45
068/2025 Geisa Eliana Pereira Professor 5 46
367/2025 Lucimara Maria de Souza Inácio Professor 5 47
512/2025 Fernanda Soares Professor 5 48
212/2025 ELISANGELA  CRISTINA BARBAROTE DOS SANTOS Professor 0 49
006/2025 POLIANA RENATA SILVEIRA SOBRINHO ALVARENGA Professor 0 50
432/2025 Tatiani Aureliano Monteiro Professor 0 51
282/2025 Erica Noronha Pereira Torres Professor 0 52
564/2025 Maria Aparecida Barbosa de Oliveira Professor 0 53
405/2025 Igor Luiz lima Professor 0 54
093/2025 Luciana Marta da Silva Professor 0 55
181/2025 Aline Arruda de Souza dos Santos Professor 0 56
593/2025 Hellen Gabriela Silva ruiperes Professor 0 57
218/2025 Eleni Ferreira Cruz Professor 0 58
395/2025 Natalia Oliveira Duarte Professor 0 59
029/2025 Beatriz Nogueira Florenço Professor 0 60
127/2025 Ana Liz Ajala da Silva Professor 0 61
398/2025 Miquéias Rodrigues de Oliveira Professor 0 62
064/2025 Ederson Guilherme dos Santos Lima Professor 0 63
610/2025 Sabrina dos Santos Soares Professor 0 64

NOTA CLASSIFICAÇÃO
566/2025 Gislayne Priscila de Paulo Psicólogo 21 1
597/2025 alesandra aparecida pereira garcia coronel Psicólogo 0 2
054/2025 Bruno Santos Haneda Psicólogo 0 3
002/2025 JOÃO VITOR CELESTRINO DOS SANTOS Psicólogo 0 4
447/2025 Evelin de Fatima dos Santos Oliveira Psicólogo 0 5
313/2025 Alana Amâncio Moreira Psicólogo 0 6
553/2025 Anna Leticia Pereira Lopes Psicólogo 0 7

NOTA CLASSIFICAÇÃO
360/2025 geny vaz de souza Servente 25 1
351/2025 VALDICI VIEIRA DA COSTA Servente 24 2
474/2025 eduardo paulo da silva Servente 20 3
273/2025 Lucimar da Silvia Ferreira Servente 20 4
611/2025 Eduardo Henrique Castro Martins Pinto Servente 20 5
628/2025 Rosilene scadalai de Santana Servente 20 6
154/2025 ana claudia de souza Servente 16 7
477/2025 TANIA ALVES MOREIRA Servente 14 8
296/2025 Rosilei Lucini Pereira da Silva Servente 12 9
315/2025 MARTA MOREIRA Servente 12 10
365/2025 Lucimara Maria de Souza Inácio Servente 12 11
311/2025 Patricia Paula da Silva Servente 12 12
404/2025 Daniel da Silva Ferreira Servente 12 13
197/2025 sidneia aparecida da silva Servente 12 14
320/2025 Gilda Soares de Lima Servente 10 15
346/2025 ROSIANE SILVA SANTOS MARQUES Servente 10 16
354/2025 Terezinha de Jesus Dos Santos Servente 10 17
616/2025 Aline Martins Pinto Servente 10 18
041/2025 Ana Lúcia Soares Souza Servente 10 19
193/2025 OSMAR ALBINO DA SILVA Servente 8 20
293/2025 Patrícia dos Santos Servente 8 21
459/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA Servente 8 22
014/2025 EDNA ALVES DA SILVA Servente 6 23

SERVENTE

PSICÓLOGO

019/2025 ROSELI PEREIRA DOS SANTOS Servente 6 24
629/2025 ANDERCLEIA CELESTINO DA SILVA Servente 6 25
070/2025 Geisa Eliana Pereira Servente 5 26
063/2025 Ana Beatriz Barbosa Servente 4 27
400/2025 ADRIANA DE ARAUJO COSTA Servente 4 28
177/2025 Thais Pereira dos Santos Servente 4 29
161/2025 Luana de Lima da Silva Macedo Servente 2 30
095/2025 LUCIANA MARTA DA SILVA Servente 2 31
142/2025 Raimunda do rosário da Silva Pinto Servente 0 32
319/2025 DUCIMAR DIONISIO PEREIRA BONONI Servente 0 33
286/2025 Armelina mendes santiago dos santos Servente 0 34
506/2025 Sirlei Maria Borghi begali Servente 0 35
449/2025 Angela Maria lopes Servente 0 36
407/2025 Maria Madalena Feliciano Vieira Servente 0 37
524/2025 Alessandra Cervantes Rebelato Servente 0 38
614/2025 Antonia Dias de Souza Servente 0 39
471/2025 IARA BISPO RAMOS Servente 0 40
028/2025 Maria de Lourdes bem Fernandes Servente 0 41
402/2025 Angela Maria Galbam Pederiva Servente 0 42
420/2025 Paulo Borges Beserra Servente 0 43
627/2025 Juçara de Oliveira Mielnik Tomioka Servente 0 44
552/2025 Eliane patricio neves Servente 0 45
601/2025 Luiz Borges Beserra Servente 0 46
504/2025 Regiane Aparecida dos Santos Servente 0 47
007/2025 Maria aparecida Pereira lopes Servente 0 48
199/2025 Valdirene Inácio Servente 0 49
466/2025 Patrícia Cristiane Dos Santos Servente 0 50
186/2025 Valdenir Reis Willant Servente 0 51
128/2025 Maria Aparecida Marques Barbosa Servente 0 52
547/2025 Rita Borges Beserra Servente 0 53
221/2025 ISABEL CRISTINA FIGUEIREDO PEREIRA Servente 0 54
324/2025 Elizangela Patrocinio Servente 0 55
431/2025 Tatiani Aureliano Monteiro Servente 0 56
591/2025 Dirciane da Silva Lopes Servente 0 57
551/2025 Lucinete da Costa Celestino Servente 0 58
289/2025 Claudia Maria de Lima Servente 0 59
446/2025 Paulo Rocha Guimarães Servente 0 60
321/2025 Andreia Bispo Ramos da Silva Servente 0 61
013/2025 JOSIANE MOREIRA DOS SANTOS Servente 0 62
415/2025 Rudnéia Firmino Leite Servente 0 63
639/2025 Gabriela Borghi begali Servente 0 64
195/2025 Robson Francisco Ilario Servente 0 65
056/2025 TAMIRES VIANA DA SILVA Servente 0 66
184/2025 Vanessa Lopes Almeida Servente 0 67
356/2025 Jeferson da Silva de Souza Servente 0 68
599/2025 Cibele Deise de Sousa Borges Servente 0 69
194/2025 Andreia Fermino Servente 0 70
059/2025 Nayara Caroline Maranguele Servente 0 71
606/2025 Bruna jaqueline da Silva fajardo Servente 0 72
387/2025 Bruna Aparecida de Lima da Silva Servente 0 73
336/2025 Ketlen Aline Lima de Oliveira Servente 0 74
119/2025 QUEREN HAPUQUE DA SILVA SANTOS Servente 0 75
123/2025 Mariana Costa Nunes Servente 0 76
211/2025 LARISSA MILENA LIMA MANARIM Servente 0 77
494/2025 LAIZA CARLA DA SILVA SANTOS Servente 0 78
619/2025 Carolina Dias de Souza Servente 0 79
206/2025 Anelise Raynara Inácio Servente 0 80
233/2025 Américo celestino da silva Servente 0 81
251/2025 Sara Lima Gonzaga Servente 0 82

NOTA CLASSIFICAÇÃO
355/2025 geny vaz de souza Servente Hospitalar 25 1
274/2025 VALDICI VIEIRA DA COSTA Servente Hospitalar 20 2
042/2025 Doralice Alves de Abreu Servente Hospitalar 16 3
152/2025 ana claudia de souza Servente Hospitalar 16 4
317/2025 MARTA MOREIRA Servente Hospitalar 12 5
479/2025 Sidnéia Aparecida da Silva Servente Hospitalar 12 6
347/2025 ROSIANE SILVA SANTOS MARQUES Servente Hospitalar 10 7
362/2025 Terezinha de Jesus dos Santos Servente Hospitalar 10 8
060/2025 Ana Lúcia Soares Souza Servente Hospitalar 10 9
460/2025 GABRIELA DOS SANTOS LIMA Servente Hospitalar 10 10
539/2025 TANIA ALVES MOREIRA Servente Hospitalar 8 11
069/2025 Geisa Eliana Pereira Servente Hospitalar 5 12
198/2025 valdirene inacio Servente Hospitalar 4 13
162/2025 Luana de Lima da Silva Macedo Servente Hospitalar 2 14
260/2025 Elizangela Cristina da Silva Oliveira Servente Hospitalar 2 15
143/2025 Raimunda do rosário da Silva Pinto Servente Hospitalar 0 16
271/2025 Vera Lucia da Silva Servente Hospitalar 0 17
546/2025 Sirlei Maria Borghi begali Servente Hospitalar 0 18
451/2025 Angela Maria Lopes Servente Hospitalar 0 19
571/2025 Ana claudia Candido Servente Hospitalar 0 20
145/2025 Cacilda Rodrigues dos anjos bomfim Servente Hospitalar 0 21
338/2025 Edna Alves da Silva Servente Hospitalar 0 22
470/2025 IARA BISPO RAMOS Servente Hospitalar 0 23
086/2025 CRISTINA SILVA SANTIAGO Servente Hospitalar 0 24
465/2025 Lucinéia Dias de Brito Servente Hospitalar 0 25

SERVENTE HOSPITALAR

510/2025 Antonia maria de Lima Araujo Servente Hospitalar 0 26
008/2025 Maria aparecida Pereira Lopes Servente Hospitalar 0 27
187/2025 Valdenir Reis Willant Servente Hospitalar 0 28
323/2025 Elizangela Patrocinio Servente Hospitalar 0 29
052/2025 Izabel Cristina Roman da Silva Servente Hospitalar 0 30
424/2025 Cleide Borges Palmeira Servente Hospitalar 0 31
077/2025 Tatiani Aureliano Monteiro Servente Hospitalar 0 32
590/2025 Dirciane da Silva Lopes Servente Hospitalar 0 33
156/2025 ARIANE DAVOGLIO PEREIRA DOS REIS Servente Hospitalar 0 34
005/2025 Marinalva Pereira Dos Santos Servente Hospitalar 0 35
034/2025 TAMIRES VIANA DA SILVA Servente Hospitalar 0 36
505/2025 Débora Miranda dos Santos Servente Hospitalar 0 37
558/2025 Bruna Jaqueline da Silva Fajardo Servente Hospitalar 0 38
164/2025 Andreza Macedo Gonçalves Bom Servente Hospitalar 0 39
335/2025 Ketlen Aline Lima de Oliveira Servente Hospitalar 0 40
122/2025 QUEREN HAPUQUE DA SILVA SANTOS Servente Hospitalar 0 41
210/2025 LARISSA MILENA LIMA MANARIM Servente Hospitalar 0 42
207/2025 Anelise Raynara Inácio Servente Hospitalar 0 43
333/2025 Fernanda Patrocinio Benedito Servente Hospitalar 0 44
339/2025 LUANA DA SILVA TORRES Servente Hospitalar 0 45

NOTA CLASSIFICAÇÃO
580/2025 JULIANA RODRIGUES SEMPREBOM Técnico em Enfermagem 36 1
310/2025 Morgana dos Santos Violim Técnico em Enfermagem 35 2
011/2025 SIDNEIDE NUNES LIMA Técnico em Enfermagem 30 3
549/2025 Marcilene Lourenco Pardin Técnico em Enfermagem 30 4
630/2025 Paulo Sérgio Lopes Técnico em Enfermagem 24 5
379/2025 Ana Paula da silva Técnico em Enfermagem 22 6
300/2025 Melina Quintino da Silva Técnico em Enfermagem 20 7
390/2025 Daniela Araújo Costa Técnico em Enfermagem 20 8
137/2025 DANIELE RIBEIRO ALMEIDA Técnico em Enfermagem 20 9
500/2025 JADER ROGERIO LIMA Técnico em Enfermagem 20 10
492/2025 Katiane Gonçalves de Oliveira Técnico em Enfermagem 18 11
330/2025 Ana Claudia dos Santos Gonçalves Técnico em Enfermagem 15 12
386/2025 LUCIMARA VIRISSIMO GOIS Técnico em Enfermagem 14 13
575/2025 Maria das Graças Oliveira Caetano Mesquita Técnico em Enfermagem 12 14
581/2025 Valdete Dos Santos Rozeno Técnico em Enfermagem 10 15
544/2025 Juliana Dias carneiro da Silva Técnico em Enfermagem 10 16
440/2025 Edonice Neves dos Santos Técnico em Enfermagem 0 17
303/2025 Maria Aparecida de Sá rocha Técnico em Enfermagem 0 18
561/2025 Maria Aparecida Barbosa de Oliveira Técnico em Enfermagem 0 19
010/2025 Luciana dos Santos Silva Técnico em Enfermagem 0 20
488/2025 Juliana Pereira dos Santos Técnico em Enfermagem 0 21
247/2025 Joisse Novais Delvechio Técnico em Enfermagem 0 22
401/2025 Rosilda da Silva Técnico em Enfermagem 0 23
469/2025 Ivone cordeiro modesto Técnico em Enfermagem 0 24
120/2025 Denise de oliveira da silva Técnico em Enfermagem 0 25
250/2025 Maria caroline dos santos Técnico em Enfermagem 0 26

Técnico em Enfermagem
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Ficha 20
5.000,00                   

Ficha 34
29.000,00                 

Ficha 36
10.000,00                 

Ficha 46
2.000,00                   

Ficha 764
5.100,00                   

Ficha 95
7.000,00                   

Ficha 650
110.000,00              

Ficha 653
36.000,00                 

Ficha 662
16.000,00                 

Ficha 428
70.000,00                 

Ficha 429
18.000,00                 

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO
03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0004.2.005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

DECRETA:

02 - GOVERNO MUNICIPAL
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

DECRETO Nº 081/2025

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ELGAIS E
COM B ASE NA LEI Nº 3.826/2025, DE 17-04-2025, PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICILA
DO MUNICÍPIO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 19.766, DE 18-04-2025, PÁGINA
13.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.458.700,00 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil e
setecentos reais), nos seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fontes de
recursos financeiros.

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

05.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
20.605.0008.2.018 MANTER E REEQUIPAR O VIVEIRO DE MUDAS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

03.04 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO
04.122.0003.2.133 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

15.01 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0025.2.061 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

10.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
12.361.0017.2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
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Ficha 432

20.000,00                 

Ficha 476
240.000,00              

Ficha 515
150.000,00              

Ficha 518
61.000,00                 

Ficha 697
12.000,00                 

Ficha 705
3.000,00                   

Ficha 787
130.000,00              

Ficha 788
6.100,00                   

Ficha 799
3.000,00                   

Ficha 875
50.000,00                 

Ficha 878
3.000,00                   

Ficha 910
175.000,00              

Ficha 912
12.000,00                 

Ficha 924
50.000,00                 

Ficha 926
15.000,00                 

Ficha 928
2.000,00                   

Ficha 941
138.000,00              

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

10.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

12.361.0019.2.068 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 102 FUNDEB 30%
10.03 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
17 - SECRERTARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

17.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0023.2.135 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

15.02 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0025.6.006 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR E  "CMDCA"

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

18.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.0010.2.146 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

19.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0014.2.149 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

20.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
20.782.0013.2.150 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
20.02 - DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
20.782.0013.2.155 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 984
5.500,00                   

Ficha 995
8.000,00                   

Ficha 997
1.000,00                   

Ficha 1030
55.000,00                 

Ficha 1053
11.000,00                 

1.458.700,00         

Ficha 18
100.000,00              

Ficha 637
20.000,00                 

Ficha 454
214.700,00              
128.230,00              

Ficha 480
60.000,00                 

Ficha 492
60.000,00                 

Ficha 493
36.000,00                 

Ficha 506
6.300,00                   

20.06 - DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
15.452.0014.2.163 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

20.07 - DIVISÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
21.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0031.2.172 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.813.0014.2.168 MANUTENÇÃODAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.458.700,00 (hum milhão,
quatrocentos e cinquenta e oito mil e setecentos reais), autoriza o Poder Executivo a proceder anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias do orçamento do corrente exercício, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei
Federal nº 4.320/64 como segue:

02 - GOVERNO MUNICIPAL
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0004.2.005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

21.02 - MEIO AMBIENTE
17.512.0031.2.179 COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL ....................................................................................................................................................................................

10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0019.2.048 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

14 - SECRETARIA MUNIIPAL DE DESEVILVIMENTO ECONÔMICO
14.01 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO
04.122.0004.2.005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

12.361.0019.2.097 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 102 FUNDEB 30%
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 102 FUNDEB 30%

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
12.361.0019.2.068 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 102 FUNDEB 30%

12.366.0022.2.054 MANUTENÇÃO DA EJA-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
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Ficha 508
1.050,00                   

Ficha 509
2.100,00                   

Ficha 510
2.100,00                   

Ficha 511
2.100,00                   

Ficha 512
2.100,00                   

Ficha 515
79.000,00                 

Ficha 516
54.560,00                 

Ficha 521
15.000,00                 

Ficha 528
2.100,00                   

Ficha 546
15.750,00                 

Ficha 549
3.360,00                   

Ficha 550
3.150,00                   

Ficha 551
2.100,00                   

Ficha 553
63.000,00                 

Ficha 554
5.250,00                   

Ficha 555
10.500,00                 

Ficha 556
5.250,00                   

Ficha 861
20.000,00                 

Ficha 897
30.000,00                 

Ficha 939
230.000,00              

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

10.03 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
10.04 - DIVISÃO DO ENSINO ESPECIAL
12.361.0020.2.050 MANUTENÇÃO DE ENSINO ESPECIAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

12.361.0020.2.066 MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL-FUNDEB 40%
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 102 FUNDEB 30%

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
18.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.0010.2.143 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 102 FUNDEB 30%

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

20.02 - DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
20.782.0013.2.155 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

18.04 - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0012.2.148 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
20.03 - DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA E GARAGEM

Página 4 de 5

 

Ficha 951
15.000,00                 

Ficha 978
50.000,00                 

Ficha 979
200.000,00              

Ficha 982
20.000,00                 

1.458.700,00         

Superávit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                       -                                          -                 899.700,00 
                                       -                                          -                 240.000,00 
                                       -                                          -                    79.000,00 

                                       -                                          -                 240.000,00 

-                                  -                                  1.458.700,00         

20.06 - DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
15.451.0014.1.038 PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.451.0014.1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

20.782.0013.2.155 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de dotação

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.452.0014.2.163 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Alto Paraná, 22 de abril de 2025.

Claudemir Jóia Pereria
Prefeito

104 25% sobre demais impostos vinculados a educação                     240.000,00 

TOTAL.................................................................................. 1.458.700,00             

                    Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

000 Recursos Ordinários (Livres)                     899.700,00 
102 FUNDEB 30%                     240.000,00 
103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB                       79.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

  E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 
Dispensa de Licitação nº 006/2025 
 
PARTES:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                  CONTRATADA: D.E. NALIN NOGUEIRA (CNPJ Nº 09.290.112/0001-07)            

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO GERAL (DESINFECÇÃO/ DESRATIZAÇÃO/ DEDETIZAÇÃO) EM 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS; E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
DE CAIXA D’ÁGUA NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E NAS UNIDADES DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.268,47 (quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e 
sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAM.:  3.3.90.00.00.00 – outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
                                    3.3.90.39.78.01.00 – limpeza e conservação da Rede Escolar. 
 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: em até 5 (cinco) dias para dar início a prestação de serviço, contados 
da publicação no Portal Nacional de Contratações Publicas- PNCP. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, contados da publicação no Portal Nacional de 
Contratações Publicas- PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
 
Alto Paraná, em 17 de abril de 2025. 
 
 
 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 19/2025 
b) Licitação Nr : 10/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 22/04/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 22/04/2025 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (SOLUÇÕES PARENTAIS E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SÁUDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.328.535/0001-59 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 173.847,85 (cento e setenta e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
oitenta e cinco centavos). 
 
2) PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.032.903/0001-36 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 80.260,00 (oitenta mil, duzentos e sessenta reais). 
 
3) LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
34.223.536/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 36.275,00 (trinta e seis mil, duzentos e setenta e cinco 
reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
São João do Caiuá, 22 de abril de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 334/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Secretário de Planejamento e Infraestrutura, Gabriel Henrique de 
Oliveira Santos, 1 (uma) diária, em razão de sua ida a Curitiba -PR, em busca de recursos. 
 
Parágrafo único – O Secretário deslocou para a Curitiba no dia 15/04/2025 às 16:00h e 
retornou no dia 16/04/2025 às 22:00h. 
 
Art. 2° O valor total da diária autorizada é de R$ 719,05 (setecentos e dezenove reais a cinco 
centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 
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Portaria nº 333/2025 

 
Concede gratificação especial para membros de comissão 
disciplinar de sindicância e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o inciso XVII, do art. 8º e art. 25, 
da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica concedido as servidoras efetivas designadas no art. 1º, da Portaria nº 825/2023, 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.434 dos dias 16 a 18-12-2023, pág. nº 15 e errata 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.435 do dia 19-12-2023, pág. nº 14, Bruna Awuada 
Lopes, advogada, matrícula nº 983001; Evelyn Cardogna Nogueira Furman, Fiscal de Tributos, 
matrícula nº 21146301 e Juliana Gandolfi Macorin, Auditor Fiscal de Tributos, matrícula nº 
21172201, gratificação especial para membros de comissão disciplinar de sindicância no valor de 
R$ 609,06 (seiscentos e nove reais e seis centavos) por processo em conformidade com o 
disposto no art. 25, da Lei Municipal nº 3.375/2022, cujo valor foi atualizado pela Lei Municipal 
nº 3.666/2024. 
 
Parágrafo único. As servidoras citadas no caput deste artigo, farão jus ao recebimento da 
gratificação especial referente aos processos de sindicâncias instaurados em atendimento aos 
Ofício nº 120,127,128 e 132/2025 ambos da Secretaria Municipal de Educação e o Requerimento 
autorizado pelo chefe do poder executivo Municipal emitido em 10/04/2025, totalizando o valor 
bruto de R$ 3.654,36 (três mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos) pago 
uma única vez a cada membro.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 22 de abril de 2025. 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

CLASSIC - 2016, BRANCO, 
COMPLETO, AIRBAG, + ABS 
R$ 33.900,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
CRUZE LT - 2019, CINZA, 
FLEX, AUT. ÚNICO DONO, 
APENAS R$ 84.990,00. FONE: 
44 99917-0588.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588
________________________________
FORD FOCUS FASTBACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 99917-0588
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.

TORO FREEDOM - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 99917-0588.

NOVA RANGER XLT  V6  - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588
________________________________
NEW FIESTA - 2018, BRANCO, 
FLEX. R$ 49.990,00 - FONE 44 
99917-0588

POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 + 
60 X 990,00 - FONE 44 99917-
0588.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 9917-0588 
(WHATS).


